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SEÍOf, DE

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÀRIPE
IPE SETOR DE LrCrrAÇÓES

EDITAL PREGÃO ELETRÔI\IICO N" O5/2O23.PERP.
(Processo Administrativo no PE 05/2023-PERP

PREAMBIJLO

Secretarias de Trabalho e Desenvolvimento Social, Saúde, Esporte e Juventude, Agicultura, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Infraestrutura e Serviços Urbanos, Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informação e de Gestão Administrativa e Financeirq sediada na Avenida Josó _Loiola
de Alencar, n" 440 - Centro - Àraripe- Ceará, realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na

forma ELETRÔNICA, com critério dejulgamento meEor preço por Lote, modo de disputa "aberto",
nos termos do Decreto Federal no 7 .892, de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo Decreto Federal no

9.48E, de 30 de agosto de 2018, do Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, da Lei n" 10.520, de

l7 de julho de 2002, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.53E,

de 06 de outubro de 2015, Lei Complementar l4'1, de 7 de agosto de 2014, aplicando-se,

subsidiariamente, a Lei n" 8.666, de 2l de juúo de 1993, Lei Federal N'E.078/90 (Código de Defesa

do Consumidor) e do Código Civil Brasileiro (Lei 1O.406/2002) e as exigências estabelecidas neste

Edital.

CADASTRAMENTO DAS PROPOSTAS A PARTIR DO DIA 2SNINO?3 ATÉ 04109/2023 ÀS
08H00MrN (HORÁRIO DE BRASÍLIA) NO SITE: bll.ore.br.
ABERTURA DAS PROPOSTAS 041092023 ÀS OtH1OMIN (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
INÍCIo DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS OSII3OMIN DO DIA O4iO9l2023.

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horrírio de Brasília (DF).
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL rrruw.bll.ors,br.

I -DO OBJETO

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PR"EÇOS YISAI{DO
FUTTJRAS E EVENTUAIS AQIISIÇÃO DE MATf,RHIS DE CONSTRUÇÁO,
HDR]IULICO, ELETRICO, FERRAMENTAS E DTVERSOS, VISAI{DO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIÂS DO MI,]NICÍPIO DE ARARIPE-CE.

1.1. A licitação será dividida em LOTES, conÍorme tabela constante do Termo de Referência,

facultando-se ao licitante a participação em quantos LOTES forem de seu interesse.

1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço por Lote, obsemadas as exigências
contidas nesle Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.3 Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos significados,
conforme abaixo:

r. LICITAÇ O: O procedimento de que trata o presente edital;
2. LICITANTE: Pessoajurídica que participa desta licitação;
3. HABILITAÇÃO: Verificação atualizada da situação jurídica, qualiÍicação técnica e econômico
financeira e regularidade fiscal que seja exigida neste editâI, do vencedor da fase de proposta de
preços;
4. ADJTIDICATARIA: Pessoajurídica vencedora da licitagão, à qual será adjudicado o seu objeto;
5. CONTRATANTE: O Município de Araripe que é signatrírio do instrumento contratual;
6. CONTRATADA: Pessoa jurídica a qual foi adjudicado o objeto desta licitação e é signatária do
contrato com a Administração Pública;
7. PREGOEIRO(A): Servido(a) ou nomeada, designada por ato do titular do Poder Executivo
Municipal, que realizará os procedimentos de recebimento das propostas de preços e da documentação
de habilitação, aberturq conduçiio dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou
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do lance de menor preço, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, cond
trabalhos da equipe de apoio e recebimento de impugnação ao edital e recursos contra seus atos; R
E, EQTIIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titulaÍ do Poder Executivo Municipal,
por, no mínimo, 02 servidores que prestarão a necessária assistência ao Pregoeim durante a realização
do pregão;
9. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do brgão ou entidade de origem desta licitação,
incumbido de definir o objeto da licitação, elaborar seu termo de refeÉnci4 orçamento e instrumento
convocatório, decidir sobre impugnação ao edital, determinar a abertura da licitação, decidir os

recursos contra atos do Pregoeiro, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição de recurso,
homologar o resultado da licitaçao por meio eletrônico e promover a celebração do contato;
10. PMA: Prefeitura Municipal de Araripe;
11. DOE: Dirí,rio Oficial do Estado;
12. ÓRGÃO PROYEDOR DO SISTEMÀ: Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - BLL, entidade
conveniada com o Município de Araripe mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em vigor.
13. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS: conjunto de procedimentos para registro formal de
preços relativos à prestagão de servigos e aquisição de bens, para contratações fiituras;
14. ATA DE REGISTRO DE PRDÇOS: documento vinculativo, obrigacional, com característica de

compromisso para futura contratação, em que se regisham os preços, fomecedores, órgàos
participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento
convocatório e propostas apresentadas;
f 5. ORGÃO GERENCIADOR: órgão ou entidade da administraÉo pública federal responsável pela
condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de
preços dele decorrente;
16. ÓRGÃO PARTICIPAIITE: órgão ou entidade da administração pública que participa dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços;
17, ÓRGÃO NÃO PARTICIPANTE: órgão ou entidade di administração pública que, não tendo
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à
ata de registro de pregos.
L4 - Compõem o presente Edital, os seguintes anexos:

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
AITIEXO I - Termo de Referência;
ANEXO II - Exigências para Habilitação;
ANEXO III - Modelo de proposta;
ANEXO tV - Termo de Adesão - BLL
ANEXO V - Custo pela utilização do sistemal
AITIEXO VI - Declaraçáo Inidoneidade
ANEXO VII - Declaração de Fato impeditivo de Habilitação
ANEXO VIII - Declaração menor de idade;
AlrlEXO IX - Declaraçiio ME/EPP
ANEXO X - Declaração Pleno conhecimento
AIIEXO XI - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO XII - Minuta de Contrsto

2. -ORTGEMDALTCTTAÇAO

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CT-rLTI-rRA. E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO;
SECRETARI-AS DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA; INFRAESTRUTURA E
SERVIÇOS URBANOS; AGNCI.]LTURA MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS E
SECRETARIA DE ESPORTE E JWENTUDE; SECRETARIA DE TRABALHO E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E SECRETARIA DE SAÚDE.

E
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3. DOCREDENCIAMf,NTO

3.1 Poderão paÉicipar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente

estabelecidas no País, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que

satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos.
3.2 Poderão paÍicipar deste Pregão Eletrônico as empresas que apresentarem toda a documentação PoÍ
ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de Licitações e Leilões.
3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empÍesas associadas à Bolsa
de Licitações do Brasil, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o recebimento
das propostas.
3.4 O cadastramento do licitante deveÉ ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:
a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à Bolsa,
poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fomecido pela Bolsa de

Licitações do Brasil (ANEXO 04)
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de habilitação
previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil (ANEXO 04) e

c) Especificagões do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, marca
e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do Pregoeiro no ícone ARQ, inserção de

caüílogos do fabricante. "A empresa participante do ceÍtame nÉo deve ser identificada". Decreto
10.024120t9.
3.5. O custo de operacionalização e uso do sistemq ficará a cargo do Licitante vencedor do certame,
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provgdora do sistema eletrônico, o equivalente ao
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela utilizaqão
dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento operacional da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04
3.6. A microempresa ou empresa de pequeno porte, além dâ apresentação da declaração constante no
Anexo 09 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser

digitado no sistema" verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema
conforme o seu regime de tributação paru fazer valer o direito de prioridade do desempate. Ara. 44 e
45 daLC 12312006 e suas alterações posteriores.

4. REGI]LAMENTO OPERÀCIONAL DO CERTAME

4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial,
as seguintes ahibuições:
a) Acompanhar os nabalhos da equipe de apoio;
b) Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certâme;
c) Abrir as propostas de preços;
d) Analisar a aceitabilidade das propostas;
e) Desclassificar propostas indicando os motivos;
f) Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) Declarar o vencedor;
i) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dostecursos;
j) Elaborar a ata da sessão;
k) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
l) Abrt processo adminisu-ativo pam apuração de inegularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

CREDENCIAMENTO NO
LEILÔES:

SISTEMA LICITAÇÔES DA BOLSA DE LICITAÇÔES E

de mandato previsto no item 3.4. "a", com firma recoúecida, operador devidamente credenciado em
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qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações do Brasil, atribuindo poderes para formular
de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: wwrv,bll.org.br.
4.3 A paÉicipação do licitante no pregão elehônico se dará por meio de paÍicipação direta ou
atràvés de empresas associadas à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deveú manifestar, por

meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno coúecimento, aceitação e

atendimento à exigências de habilitação previstas no Edital.
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de prego e lances

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se daná mediante prévia definiçilo de senha

privativa.
4.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa
De Licitações do Brasil.
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senh4 bem como seu uso em qualquer

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senhq ainda que por
terceiÍos.
4.7 O credenciamento do fomecedor e de seu Íepresentante legal junto ao sistema elehônico
implica a responsabilidade legal pelos atos praticatlos e a presungÍio de capacidade técnica para

realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.

PARTICIPAÇÃO:

4.8 A participaçito no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e

intransferível do representante credenciado (operador da corÍetora de mercadorias) e subsequente

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados

data e horário limite estabelecido.
4.9 Caberâ ao fomecedor acompaúar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;

4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efeoadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretâmente ou por seu repÍesentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão
ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de

acesso, ainda que por terceiros.
4.1 I Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitâção.
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades coopêrativas mencionadas no artigo 34 MLei n" I l.4EE, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa fisica (quando for o caso) e para o microempreendedor individual -
MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.
(Explicação: Nos lermos do art. 3', §3'da Lei n. 8.248/1991, a aquisição de bens e serviços de
iníormática e automação, considerados como bens e serviços comuns, poderá ser realizada na
modalidade pregão, restrita às empresos que cumpram o Processo Produtivo Básico).
4.13. Não poderá participar empresa declarada inidônea ou cumprindo pena de suspensão, que lhes
teúam sido aplicadas, por força da tri na 8.666/93 e suas alterações posteriores;
a) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam
impedidas de licitar, ou contratar com a administagão pública, ou com qualquer de seus órgâos
descentralizados, quais sejam:
I. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
II. Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON;
III. Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF;
IV. Cadasho Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administativa do

Conselho Nacional de Justiça - CNJ.
b) Sejam declaradas inidôneas em qualquer esfera de Governo;
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c) Estejam sob falência, recuperagão judicial e extÍajudiciâI, dissolução ou liquidação, fir
ou de incorporação;
d) Reunidos sob forma de consórcio;
d.l) A vedação à participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a forma de
consórcio se justiÍica na medida em que n r contratações de serviços comuns, é bastante
corúqueiro a paÉicipaçiio de empresas de pequeno e médio porte, àrs quais, em sua maioria,
spresentam o mínimo exigido no tocante à qualifrcação tecnica e econômico-Íinanceira,
condições suÍicientês para a execução de contratos dessa natureza, o que não tornará restrito o
univer*o de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos à
competitividade do cerúame, visto que, em regra, a formação de consórcios é admitida quando o
objeto â ser licitado envolve quêstões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que
empnesas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital e

ainda não teriam âs condições necessárias a erecuçâo do objeto indiüdualmente. Nestes casos, a
Adninistração, com üstas a aumentar o número de participantes, admite a formação de
consórcio.
d.2) Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha
da paíicipação, ou não, de empresas constituidas sob a forma de consórcio, com as deüdas
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n" 8,666/93, que em seu ArL
33 que atribui à Administração a prerrogativa de admissâo de consórcios em licitações por ela
promoüdas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedaçilo de constituição de empresas ern
consórcio, pâra o c ro cotrcreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os
princípios da competitividade, economicidade e moralidade.
d.3) Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressâ no
item 2.1.1. *d" do Editâl de Pregão Eletrônico n'05i2023-PERP, pâra o caso concreto em análise,
visa exatamente afastar a resarição à competição, na medida que a reunião de empresas que,
indiüdualmente, poderiam prestâr os serviços, reduziria o número dê licitantes e poderia,
eventualmente, proporcionar â formação de conluios/caÉeis para manipular os preços nas
licitações.

e) Mantendo qualquer tipo de vínculo profissional com servidor ou dirigente de órgão ou entidade
contratante ou responsável pela licitação;
f) Autor do projeto básico ou executivo, pessoa fisica ou jurídica isoladamente ou em consórcio,
sejam responsáveis pela elaboração do projeto brásico, ou executivo ou da qual o autor do projeto seja
dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50lo (cinco por cento) do capital com direito a voto
ou controlador, responsáveis técnicos ou subcontratadôs;
g) De empresas cujos sócios ou diretores pertençaÍn, simultaneâmente, a mais de uma firma
licitante;
h) Que seja sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País;
i) De licitantes que estiverem enquadradas, no que couberem, ao disposto no artigo 9o, seus incisos
e panígrafos, da [,ei Federal no 8.666/93 e suas posteriores atualizações;
j) Organizações da Sociedade Civil de InteÍesse Público - OSCIP, atuando nessa condigão
(Acórdão n' 7 4612014-TCU-Plenário).
4.14.Para averiguação do disposto contido no item "4.13. a)" acima" as licitantes apresentaÍão junto
aos documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa
Jurídica, emitido via intemet no sítio do https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/, para comprovação ou
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta podeú ser realizada
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitagão.
4.15. Não ooderá oaÉicioar emoresa que não exnlore ramo de atividade comoatível com o
obieto desta licitacão.
4.16. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representântes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante
paúicipar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas poderá
participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou responsável
técnico ambas serão excluídas do certâme.
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4.17. É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administrâção Pública Municipal de

CE, Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder
Municipal de Araripe-CE, participar como licitante, diÍeta ou indiretamente por si, por interposta
pessoa, dos procedimentos desta Licitação;
4.18 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097 -4600, ou através da

Bolsa de Licitações do Brasil ou pe lo e-mail contato@bll.ore.br

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCT]MENTOS DE IIABILITAÇÃO

documentos de habilitacão, exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o
preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento das propostas, quando, então,

encerrar-se-á automsticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.1.1. A inclusão, exclusão ou modificação de qualquer documento no sistema eletrônico em fase
posterior a prevista no item 5.1 do edital ensejará a desclassificação ou inabilitação sumá,ria da

licitante.
5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrená
por meio de chave de acesso e seúa.
5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e nabalhista, nos termos do art.43,
§ l o da LC n' 123, de 2006 e suas alterações posteriores.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operagões no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
5.5. Até a abertura da sessão pública / fim da recepção de propostâs, os licitantes poderão retirar ou
substituir a proposta e os documentos de habilitagão anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não seni estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrení após a realização dos procedimentos de negociação ejulgamento
da proposta.

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

6. DOPREENCHIMENTODAPROPOSTA

6.1. O licitante deverá enviar sua propostâ mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:

6.1.1. Yalor mitário do ltem/Lole;
6.1.2. Marca;
6.1.3. Fabricante;
6.2, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tribuüírios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
fomecimento dos bens.

6.4. Os preços ofertados, tanto nâ proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.6. O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLL, se o produto
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de prefeÉncia
indicados no Termo de Referência.

c
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7. DA ABERTTIRÂ DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTA
FORMULAÇÃO DE LAIICES

data, horário e local indicados neste Edital.
7,2. O Pregoeiro verificaní as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.l.Tarrbém sení desclassificada a proposta que identifique o licitante.
7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema" com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

7,2.3, A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente âs propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

7,4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens ente o Pregoeiro e os

licitantes.
7.5. Iniciada a etapa competitivq os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor
consignado no registro.
7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total/unitário do ltem.
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horiírio fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.
7.7. O licitante somentc poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidiú tanto em relação aos

lances intermediiários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 2,00
(dois reais).
7.9 Será adolado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberlo", em que os

licitanles apresentarão lances públicos e sucessivos, com pronogações.
7.10 A etapa de lances da sessdo pública terá duração de dez minutos e, após isso, será
pronogada automaticamente pelo sistema quarrdo hower lance ofertado nos últimos dois minutos do
período de duração da sessão pública.
7.11 A prorrogação automáúica da etapa de lances, de que trata o item antelior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediáryios.
7.12 Não hovendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
e nc err ar- s e-á aut omat ic ament e.

7.13 Encerrada afase comrytitiva sem que haja a pronogação aulomática pelo sistema, poderá o
Pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justifcadamenle, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço-
7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.
7.l5 Durante o lranscurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identiÍicação do licitante.
7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no deoorer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá peÍÍnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo superior a l0
(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicagão do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

7.18 O Critério de julgamento adotado serí o menor preço, conforme definido neste Edital e seus
anexos.
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7 .19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens/lotes não exclusivos para paÍicipação de microempresas e empresas R
pequeno porte, uma vez encerrad a a etapa de lances, será efetivada a verificação automáticq junto à
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificaní em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte paÍticipantes, procedendo à comparagão com os valores

da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o

fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no

E.53E, de 2015.
7-21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se

encontrarem na faixa de ate 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
7 -22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última
ofeÍa para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocadg no prazo de 5

(cinco) minutos conholados pelo sistema" contados após a comunicação automática paÍa tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5olo (cinco por cento), na ordem de classificaçilo,
para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto

estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizeremjus às

margens de prefeÉncia" conforme regulamento.
7.26 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação,

de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances).
7.27 Havendo eventual empate entre propostâs ou lances, o critério de desempate será aquele previsto

no aí. 3o, § 2", da Lei n" 8.ó6ó, de t993, assegurando-se a preferênci4 sucessivamente, aos bens

produzidos:
7.27.1. No país;

7 .27 .2. Por empresas brasileiras;
7.27.3.Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7 .27 .4. Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.
7.28. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentÍe as

propostâs empatadÍ§.
7,29. Encenada a etapa de envio de lances da sessão públic4 o Prcgoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contrapropostâ ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condigões diferentes das previstas neste Edital.
7 .29.1 . A negociação seÉ realizada por meio do sistema, podendo ser acomparhada pelos demais
licitantes.
7.29.2.O Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada" acompanhad4
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles
exigidos neste Edital e já apresentados.
7.30. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1. Encerrada a etâpa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
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para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art

no § 9'do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

8.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço

miíximo fixado (AcórdÉo n" 1455201E -TCU - Plenário), ou que apÍ€sentar preço manifestamente

inexequível.
8.2.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

8.3. Qualquer interessado podení requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e

a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que firndamentam a suspeita;

8.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realizaçío de diligências,
com vistas ao saneamento das propostas, a sessâo pública somente poderá ser reiniciada mediante

aviso pÉvio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será

registrada em ata;

8.5. Os documentos complementares à propostâ e à habilitação, quando necessários à

confirmação daquel€§ exigidos no edital e já apresêntados, serão encaminhados pelo licitante
melhor classificado após o encerramento do envio de lances, observado o prazo de 24 (vinte e quatro)

sob pena de não aceitação da proposta.

8.6. O prazo estabelecido podeú ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita ejustificada do

licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.l.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

caracteristicas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência" além de

outras informagões pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos, atestados de capacidade técnic4
propostas ou qualquer outro documento que entenda o Pregoêiro ser necessário para dirimir quaisquer

dúvidas, encaminhados por meio eletrônico pelo e-mail licitacao@araripe.ce.go.br, ou, se for o caso,

por outro meio e prazo indicados pelo Prcgoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.
E.6.1.1. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis
à realizaçío de testes e fomecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários

ao seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Caso a proposta classificada em primeiro lugar teúa se beneficiado da aplicação da margem de

preferência, o Pregoeiro solicitaú ao licitante que envie imediatamente, por meio eletrônico, com
posterior encaminhamento por via postal, o documento comprobatório da caracterização do produto

manufaturado nacional.
8.8. O licitante que não apresentaÍ o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da

aplicação da margem de preferênci4 sem prejuízo das penalidades cabíveis.
8.8.l.Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão
reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência.

8.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou
larce subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagão.
8.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspendeÉ a sessão, informando no "chaf' a nova data e

holf io para a sua continuidade.
8.11. O Pregoeiro podeá encamiúar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante
que apÍesentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.
8.11.1.Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.
8.11.2.A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
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8.12. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno RtÉ
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haveá nova
verificação, pelo sistem4 da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos aÍigos 44 e 45 daLC
n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.13. Encerrada a análise quânto à aceitação da proposta, o Pregoeiro verificaní a habilitação do

licitante, observado o disposto neste Edital.

9. DAHABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de salção que impeça a pârticipação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (!Sps://cert!Coes-
apf.apps.tcu.qov,br/).
9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritrf io, por força do artigo 12 da Lei n' E.429, de 1992, qte prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja sócio majoritiírio.
9.1.2.1. Caso conste na Consultâ de Situaçiio do Fomecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
lndiretas, o gestor diligencianá para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
9.1.2.2. A tentativa de burla seú verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento
simi lares, dentre outros.
9.1.2.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de paÍicipação.
9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da lri Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida paÍa aceitagão da proposta subsequente.

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Editâl ejá apresentados, o licitante seú convocado a encaminhá-
los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duias) horas, sob pena de inabilitação.
9.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.
9.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estaÍ em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, excêto aqueles documentos
que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
9.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.6 Habilitaçãojurídica:

9.6.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da
matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que
são válidos para matriz e todas âs filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será celebrado
com a sede que apresentou a documentagão:
a) NO CASO DE EMPRDS/í,RIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de Empresas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9c
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b) No cAso DE §ocrEDADr nlrynrsrinn ou EMPRESA II\I)TVIDUAL
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus administadores;
c) NO CASO DE SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais;
d) NO CA§O DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRÀNGEIRA f,M FT'NCIONAMENTO NO
PAIS: decreto de autorizagão expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÔES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente registrados pela Juna Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de

cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPf,RÂTfVA: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n' 5.764,
de 1971;

C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR II\DMDUAL - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendendor.gov.br;
h) . CóPIA DE DoCUMENTo oFICIAL coM FoTO E cPF, de sócio Administrador ou do

titular da empresa ou outro documento oficial de identificagão com foto válido na forma da lei.
9.6.2 Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

9.7 Regularidade fiscâl e trsbalhista:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, Íelativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal deverá ser feita através da

Certidâo de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da
União (CND), emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN n'
1.751, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.
f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de
CeÍificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiga do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943." §R), conforme Lei 12.440/20'l I de 07
dejulho de 201 l.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o
de 30 trinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade.

9.7.1 As microempresírs e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;
9.7.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o
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vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões,

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa, conforme os ditames da Lei Complémentar 12312006 e suas alterações posteriores;

9,7.3 A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à
contratação, sem prejuízo das sangões previstas no art. El, da Lei no 8.666193, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou
a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

9.E QualiÍicaçáoEconômico-Financeira

9.8.1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercicio fiscal, já
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da

licitante, acompaúado dos termos de abertura e de enceÍramento do Livro Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Liwo Diário
e das folhas nos quais se acha trarscrito, que comprovem a boa situação financeira da empresq com
vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente
assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta;
9.8.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis
assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro
DiríLrio do qual foi extraído.
b) Sociedades empreúrias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n'.
6.4041762 regishados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em
que esteja situada a sede da companhia; ou, aindq em jomal de grande circulação editado na

localidade em que está a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juídicas do local de sua sede; caso a
sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas
para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao Íegistro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um rno: apresentaÍão deverão apresentar demonstrativo do
Balanço de Abertur4 devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial do domicilio da
Licitante, acompaúado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou
outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
9.8.3. Entende-se que a expressão "na forma da leí' consaarrte no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, regisho na Junta Comercial ou órgão competente, termos de abeÍtura e
en cerramento).
9..8.4. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirírio devidamente formalizado e registrado.
9.E.5. A empresa optante pelo Sistema Público de EscrituraÇão Digital - SPED poderá apresentáJo za
lorma da lei.
9.8.6. Entende-se que a expressão "naJorma da leí'constante no item 9.E.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício; 

'
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conuÁbil digital; (Para efeito o que determina o Art. 2'do Decreto
N" 9.5 55, de 6 de novembro de 2018);

OBS|: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita p€lo Sistema Público de Escriuração Digital - Sped, instituido pelo Decreto n'6.022, de
22 de jarciro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digital, na forma estabelecida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. lo do Decreto No 9.555, de 6
de novembro de 2018

9.(t
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9.E.7. As cópias deverão ser originiáLrias do Livro Dirírio constante do SPED.
9.E.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB no 142012

e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores

informações, veriJicar o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação

do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentâdo no prazo quê determina o art. 5o

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n'
2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
9.8.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o art. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa no 0612013- MPOG, as empÍesas

deverão apresentar o cálculo dos índices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação
financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que un (>l), Solvência

Geral (SG), maior que um (>1) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>1), cumulativarnente,
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + liável a Lonso Prazo
Passivo Circulants + Exigível a Longo Prazo

sG= Ativo Total
Passivo Circulante + Eiigível a Longo Prazo

LC=
Passivo Circulante

9.8.10. JUSTIHCATM DA EXIGENCIA DOS IMICES FINANCEIROS (Acórdão 354n0ú-
Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos
realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste
período.
b) Indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empÍesa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realiáveis a curto pmzo, para fazer face ao total de suas dívidas de cuÍo prâzo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponivel para uma possível liquidação das

obrigações.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes.
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto
pÍazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (ISG) expressa o gÍau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os
permanentes. Para os três indices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),
sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há
exceções.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz
necessário ante a comprovagão da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) paÍticipante (s)
na persp€ctiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois
o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da
paÍticipante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda Câmara-TCU 

I

Relator: AUGUSTO SfmRMÀN.
9.8.11. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídicq ou de execução patÍimonial, expedida no domicílio da pessoa
fisica (artigo 3l da Lei n' 8.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

R
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No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apre RtÉ
comprovação de que o respectivo plano de recuperagão foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n.' 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar
todos os demais requisitos de habilitação

9.9 QualiÍicaçãoTécnica:

a) Atestâdo (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificagão do

assinante e frma reconhecida por cartório competente, comprovando que a LICITANTE fomeceu ou

está fomecendo serviços/produtos compatíveis em características com o objeto da licitagão.

9.10 - Das demais exigências

9.10.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 27110/1999,

publicada no DOU de 28110t1999, e ao inciso XXXII, do artigo 70, da Constituição Federal, não

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.2 Decluaçío que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na

I-icitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade,

sob as penas da Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.3 Declaragão expressa de Idoneidade, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
9.10.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da

habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constante dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n." 8.666193).

9.10.5 Declaragão de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar

12312006, se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital (A ausência desta

declaração não implicará em inabilitação).
9.10.6 A declaração do vencedor aconteceú no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
9.11 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentâÍ
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentáJos em desacordo com o estabelecido neste Edital.
9.12 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos artigos 44 e 45 daLC n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação
da proposta subsequente.
9.13 O licitante provisoriamente vencedor em um iteÍL/lote, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis.
9.13.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre o(s) item(ns) de menor{es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do
licitante nos remanescentes.
9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.

10 DO ENCAMIIUIÀMENTO DAPROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 (vinte
e quatro) horas, a contar da solicitagão do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
l0.Z ser redigida em línguâ poúuguesq datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas,
rasuras, entreliúas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
licitante ou seu representante legal.

o
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10.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fin
pagamento.

R

10.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer
da execugão do contrato e aplicação de eventual sanção à Contatad4 se for o caso.

10.5 Todas as especificagões do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo,
fabricante e procedência, vinculam a Contratâda.
10.6 Os preços deverão ser exprcssos em moeda corrente nacional, o valor unikário em algarismos e

o valor global em algarismos e por extenso (art. 5'da Lei n" E.666193).
10.6.1 Ocorrendo divergência entÍe os preços uniúrios e o preço global, prevalecerão os primeiros;
no caso de divergência entre os valores numéricos e., os valores expressos por extenso, prevalecerão

estes últimos.
10.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado,
sob pena de desclassificação.
10.E A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada
aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de

outro licitante.
10.9 As propostas que conteúam a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares
estarão disponíveis na internet, após a homologação.

II DOS RECI,]RSOS

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de
trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivad4 isto
é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do
sistema.
l1-2 Havendo quem se manifeste, caberá o Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.
ll.2.lNesse momento o Pregoeiro não adentraná no mérito recursal, mas apenas verificará as

condições de admissibilidade do recurso.
11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitahte quanto à intenção de recorrer importará a
decadência desse direito.
11.2.3 Uma vez admitido o recuÍso, o recorrente tená; a paÍir de entilo, o prazo de tr€s dias para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros úês dias, que
começarão a contar do término do prazo do Íecorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
I 1.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.
ll.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.
1T.5- DA FORMALIZAÇÃO DO RECI,JRSO ADMINISTRÂTIVO (MEMORIAS

RECTJRSAIS):
ll.5.l. Somente serão aceitâs as objeções mediantes petição confeccionade em máquina
datilognáíica ou impressora eletrônica, em tints não lavável, que oreencham os sesuintes
!:@:
a) O endereçamento o Pregoeiro Oficial da Prefeitura de ARANPE;
b) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão,
domicílio, número do documento de identificação, devidamente datad4 assinada dentro do prazo
editalício;
c) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens contra razoados;
d) O pedido, com suas especificações.

?
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11.6. Os recursos interpostos fora dos prazos não serão conhecidos
11.7. A falta de interposição de recurso importará a decadência do direito de recurso e o PregoelÍo

adjudicará o objeto do certame ao vencedor, na própria sessão, propondo à autoridade competente a

homologação do procedimento licitatório.
11.E. Na hipótese de interposição de recurso, o Pregoeiro quando maltiver sua decisão, encaminhará

os autos devidamente fundamentado à autoridadé cómpetent€. (Art. 13, IV do Decreto Federal no.

r0.024/2019).
11,9. O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo e o seu acolhimento resultará na

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.10, Uma vez decididos os recursos administrativos eventualmente inteÍpostos e, constatada a

regularidade dos atos praticados, a autoridade competente, no interesse público, adjudicará o objeto do

certame à licitante vencedora e homologará o procedimento licitatório.
11.11.O acesso à fase de manifestação da intenção de recurso será assegurado aos licitantes.
11.12. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não

justificada a intenção de interpor o Íecurso pelo proponente.

11.13. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por Íepresentante legalmente habilitado.

Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante não

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante.
11.14. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á coúecimento as licitantes, no

enderego eletrônico htto://municipios.tce.ce.eov.brÂicitacoes/ - Portal de Licitações dos Municípios
do Estado do Ceará, bem como no flanelógrafo do município, e ainda no campo próprio do sistema
promotoÍ. Podendo ainda ser encaminhado no endereço de e-mail, quando informado pelo recorrente

na peça recursal.

12 DA REÀBERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:
12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realizaçío da

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão

repetidos os atos anulados e os que dele dependam.
12.1.2 Quando houver erro na aceitagão do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1" da LC n'12312006. Nessas hipóteses,

serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.14 convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de

acordo com a fase do procedimento licitatório.

13 - DA ADJT]DICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro,
caso não haja interposigão de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos

recursos apresentâdos.
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
homologará o proced imento licitatório.
13.3 - A homologação deste pregão é da competência do titular da origem desta licitação.
13.4 - O titular da origem desta licitação se reseÍva o direito de não homologar ou revogar o presente

processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e

mediante fundamentação escrita.

14. DA tr'ONTE DE RECURSOS E DA(S) DOTAÇÃO (ÔES) ORÇAMENTIIRIA(S):
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14.1. As despesas decorrentes da contratagão do objeto desta licitação correrão à conta de

específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerente à Secretaria Contratante quando da

elaboração do termo de contrato.
14.2. Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal n" 7.892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamena
o Sistema de Registo de Preços previsto no âÍt. l5 da Lei ne 8.666, de 21 dejunho de 1993, preceitua:

"Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dolação orçamenlffia, que somente

será exigida para a formalização do conlrato ou outro instrumento hábil' .

15. DILIGENCIA:

l5.l - Em qualquer fase do procedimento licitatório, o(a) Pregoeiro(a) ou a autoridade superior,
poderá promover ditigências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informações ou permitir
sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente da Carta

Proposta, fixando o prazo paÍa a resposta.
15.2- Os licitantes notificados paÍa prestâr quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no

prazo determinado pelo (a) Pregoeiro(a), sob pena de desclassificação/inabilitação.

16. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

16.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subsôrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)
Gestora(s), representada(s) pelo(s) Secretrírio(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s)
vencedor(es), que observará os termos da Lei n." E.666/93, da Lei n.o 10.520/02, deste edital e demais
normas pertinentes.
16.1.1. Integra o presente instrumento o modelo da Ata de Regisho de Preços (AI\IEXO X!
16.1.2. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão
obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Pregos anexa a este edital.
16.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente form izaá a aÍade registro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra
motivo justificado e aceito pela vencedora.
16.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais participantes na suâ

respectiva ordem de classificação, a intenção de composição de cadasho de reserva dos mesmos,

conforme disposto no Decreto 7 .892/2 .013 .
16.2.1. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o regisho dos licitantes que aceitarem cotar
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do
certame,
16.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de Registro de Pregos ou
não apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da
adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo
da aplicação das sanções cabíveis.

16.4 - O PREGOEIRO retornará as atiüdades de seleçáo de melhor proposta e convocará outro
licitante, observada a ordem de qualificação e classificaçõo, para verificar as suas condições de
habilitação e assim sucessivamente.

16.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na
execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
ficará impedido de licitar e conÍataÍ com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro
da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até 05(cinco) anos, sem prejuízo das multas
previstas em edital e na Ata de Registro de Preços e das demais cominações legais.
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16.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo pruzo de 12 (DOZE) MESES, contado a crÉ
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a realizagão total dos serviços antes do final da vigêncl
fica a referida ata automaticamente expirada.
16.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em paÍe, o objeto

da Ata de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorregões de materiais

empregados.

l6.E - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à ContratanÚe ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços' não

excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em ürtude da fscalização ou o acompanhamento
pelo Contratante.

16.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Regisno Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20

e 21, do Decreto n' 7 .892 de 2013 e suas alterações posteriores.
16.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência

de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a Sestão
contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e,

cornprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços,

cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou não, a solicitagão de revisiio.
16.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterâda em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666/93.
I6. 10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § l" do art. 65 da Lei n" E.666, de 1993. (AÍt. 12, § 1o do Decreto

7.89212013).
16.11- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta

licitação conerão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de TransfeÉncias Institucionais, na
dotação orçâmenhíria de cada Órgão/Entidade paÍicipante do SRP (Sistema de Registro de

Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Serviços.
16.'12 - Os preços registrados serão aqueles ofertados nas propostas de pregos dos licitantes
vencedores da disputa.
16.13 - A partir da vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condições estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às

penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
16.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando

convocada, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo
comparecer no prazo de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a
Secretaria Competente.
16.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não teúa paÍicipado do certame, mediante previa consulta ao Órgao Gerenciador da Atâ e

anuência da(s) empresa(s) beneÍiciríria(s), desde ilue devidamente comprovada a vantagem e

respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n" 10.520/2002, nal*í n' E.666/93, no Decreto no

7 .E9212013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
16.16 - Os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.
16.17 - Poderá o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,
optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não p§udique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.
16,18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o aÍt. 22 do Decreto no 7,89212013, e

suas alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cenúo dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de pregos para o órgão
gerenciador.
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16.19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podeú
totalidade, ao dobro do quantitâtivo de cada item registrado nâ rtâ de registro de preços para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.
16.20 Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição
ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

16.21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobranga do cumprimento pelo fomecedor
das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas

próprias contratagões, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17 - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRI]MENTO EQfIIVALENTE

17.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizzda a conh-atâção, será firmado Termo de

Contrato ou emitido instrumento equivalente.
17.2 O adjudicaüário teú o prazo de 05 (dias) dias úteis, contados a paÍir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso

§ota de Empenho/Carta Contrato/Autorizagão), sob pena de decair do direito à contrataÉo, sem

prejuízo das sanções previstas neste Edital.
17.3 Alternativamente à convocação píua compaÍecer perante o órgão ou entidade para a assinatura
do Termo de Conúato ou aceite do instÍumento equivalente, a Administração poderá encaminháJo
para assinah.[a ou aceite da Adjudicatiíri4 mediante correspondência postal com aviso de recebimento
(AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data

de seu recebimento.
17 .3.1 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.
11.4 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica no reconhecimento de que:
17.4.1 referida Nota esüí substituindo o contrato, aplicando-se à relagão de negócios ali estabelecida
as disposições da Lei no 8.666, de 1993;
17.4.2 a confiatada se vincula à sua propostâ e às previsões contidas no edital e seus anexos;
17.5 a contratadâ reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78

da Lei no 8.666/93 e recoúece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e E0 da mesma
Lei.
17.6 O prazo de vigência da contratação seú até 3l de dezembro de 2023.
17 -7 Na hipótese de o vencedor da licitação se recusar a assinar o contrato, a Administração poderá
convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, parq após a comprovação dos requisitos
para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação,
assinar o contrato.

18 -DAFISCALTZAÇÃO

l8.l - A execução do Termo Contratual sení objeto de acompanhamento, fiscalização e avaliação por
intermédio de servidor designado pelo ordenador de despesas da secretaria contratante.
18.2 - A fiscalização de que tratâ o subitem anterior seú exercida no interesse do Município de
Araripe.
18.3 - Quaisquer exigências de fiscalizagão inerentes ao objeto do Termo Contratual deverão ser
prontamente atendidas pelo fornecedor, sem qualquer ônus para o Município de Araripe.

19 -DOPAGAMENTO

19.1. O. pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo
MUNICIPIO, na proporção da enhega dos bens licitados, segundo as autorizações de
fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notâs fiscais/faturas devidamente
atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (trinta) dias, através de credito em conta corrente mantida
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pelo fornecedor, após o encamiúamento de documentação tratada nos sub itens abaixo, ob

condições da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
19.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma

única nota fi scaVfatura.
19.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE' às certidões apresentadas, para

verificagão de todas as condições de regularidade fiscal.
19.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectivâ Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante
e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de

Alencar, n" 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARÂRIPE- CE.

19.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estâbelecidas em contrato e
da comprovação de regularidade para com os encargos previdencirírios, trabalhistas e fiscais;
19.3.1. Deveú vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediaÍlte apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Recita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tribuúrios
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" I.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Carantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazpnda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estâdual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

19.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da

contratante.
19.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deveÉ
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contatad4 bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
19.6. Persistindo a irregularidade, a contratante devená adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
19.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade
fiscal.
19.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratânte.
19.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributríria prevista na legislagão aplicável.
19.10. A ContÍatada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofreÉ a retengão tribuüf ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovagão, por
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tribuüírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

20 DAS SAIIÇÕES ADMIMSTRATTVAS.

20.1- Ficará impedido de licitar e de contrâtâÍ com a União e será descredenciado, pelo prazo de até
cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominaçôes legais,
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gaÍantido o direito à ampla defesq o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta:

I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de pÍeços;

II - Não entregar a documentação exigida no edital;

III - Apresentar documentagão falsa;

lV - Causar o atraso na execução do objeto;

V - Não mantiver a proposta;

VI - Falhar na execução do contrato;

VII - Fraudar a execução do contrato;

VIII - Comportar-se de modo inidôneo;

IX - Declarar informações falsas; e

X - Cometer fraude fiscal.

20.1 . I - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em

pregão para registro de pregos que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.

20.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirírio Oficial
do Estado - DOE-CE.
20.2- A ConÍÍat,ida ficaftíq ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execugão, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informagões prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.' E.666193, poderá ser aplicada

nos seguintes casos:

a) Descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) Outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integÍante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante):
a) De lr0oÁ (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na

prestação dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 100á do mesmo valor;
b) De 2O% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infraçito a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;

c) De 5,0% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir
qualquer serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco)
dias que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão tempoúria de paÍicipação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de ARARIPE, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar o, côntratar com a Adminisnação Pública" enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos

resultantes e depois de deconido o prazo da sarção aplicada com base no inciso anterior.
20.3- No processo de aplicagão de penalidades é assegurado o direito ao contraditorio e à ampla
defesa, garantida nos pr zos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, tr e IfI do

item 202 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.

tlrl
&

O FL.:
§
o

R

7,()

DE(

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63'I70-000

r:! tf



&at e
PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÕES
SETÓE DE IJCÍT

20.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco)
a contar da notificagão ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a ContÍatada fizer jus. Em caso de inexistência ou
insuficiência de crédito da Contratad4 o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos

correspondentes.
20.5- As sanções previstas nos incisos III e fV do item 20.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas
que, em raáo do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contrataÍ com a Administração Pública" em virtude de

atos ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.

20.6- As sarções previstas nos incfuos I, III e W do item 20.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso If do mesmo item, facultada a defesa pÉvia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
20.7- A licitante adjudicatrária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do
prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita à multa
de 5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis,
por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
20.E- As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, veúam a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este
edital, e no prazo de 4E (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

2I DA IMPUGNAÇÃO.I,O TNTT^C.I, E DO PEDIDO DE E,SCLARECIMEI{TO

2l.l Até 03 (tr€s) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão públicq qualquer
pessoa poderá impugnar este Edital.
21.2 A impugnação podení ser realizaÀa por forma eletrônicq pelo e-mail
licitacao@araripe.ce.go.br, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço na Rua Alexandre
Arrais, n'937 - Centro, - Araripe- CE.
21.3 Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,

decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da datâ de recebimento da
impugnação.
21.4 Acolhida a impugnação, sení definida e publicada nova data para a realização do certame.
21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados o
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da

data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração
do edital e dos anexos.
2l.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
21.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.
21.E As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistemâ e vincularão os
participantes e a administração.

22. DA FRAI]DE E DA CORRUPÇÃO:

22.1 . As licitantes devem observar e a contratadâ deve observar e fazer observar, por seus fomecedores
e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se
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as seguintes pníticas
a) "Prática comrpta": oferecet dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer van

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o coúecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis aÍificiais e não-competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando a influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contÍato.
e) "Pnítica obstrutiva":
(l) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
(2) Atos cuja intenção seja impedir materialmente o"exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

23. DA SUBCONTRAÇÁO, CESSÃO
OBRIGAÇÔES CONTRATUAIS

OU TRÂNSFENÊXCT,A, DOS DIREITOS E,

23.1. A CONTRATADA não poderá subcontrataÍ total ou parcialmente o objeto deste contrato, bem
como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

24 - DAS OBRIGAÇÃO DAS PARTES

24.1 . DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE
24.1.1. A Contratante, além das obrigações resultantes da observância da Lei n." E.666/93, decreto

7.89212.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Conrato - Anexo a

este edital.

24.2 - DAS OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATÀDA

24.2.1. A Contratada" além das obrigações resultantes da observância da Lei n.o 8.666/93, decreto

7.89212.013, deverá obedecer às disposições elencadas na minuta do Termo de Contrato - Anexo a
este edital.

25 - DAS DISPOSTÇÕES FTNATS

25.1 Da sessão pública do Pregão diwlgar-se-á Ata no sistema eletrônico.
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcadq a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horrírio de Brasília - DF.
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídic4 mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratagão.
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subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comuni
contrário, pelo Pregoeiro.
25.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o
horrírio de Brasília - DF.
25.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro podená sanar erros ou falhas que

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídicq mediante despacho
fundamentado, registrado em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classifi cação.
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
25.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
25.7 A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pela fidelidade e legitimidade das

informações e dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitaçiio;
25.8 Independentemente de declaração expressa, a simples participagão neste certame implicará na
aceitação plena das condigões estipuladas no presente edital e submissão às normas nele contidas;
25-9 Os licitantes assumem todos os custos de preparagão e apÍesentação de suas propostas e a
Administração não seni em neúum caso, responúvel por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo licitatório.
25.10 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início
e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Administração.
25.11 O(a) Secretrírio(a) Ordenador(a) de Despesa podeú revogar a presente licitação por razões de
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, peÍinente e suficiente
para tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, denoficio ou mediante provocação de terceiros, nos
termos do arl.49 da Lei n.' 8.666/93, e Art. 50 do Decreto 10.02412019, não cabendo às licitantes
direito a indenização
25.12 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do
interesse público.
25.13 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
25.14 Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei Federal no

10.52012002, do Decreto Federal no 10.02412019 e as normas da Lei no 8.66ó193, com suas posteriores
alterações;
25.15 O Edital estrá disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico rvrvlr,. b ll.org. br, nos dias
úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista
franqueada aos interessados.
25. l6 O resultado deste Pregão será publicado na forma da sua divulgação

26 -DOFORO

26.1 - O Foro, designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Termo
Contratual, será o da Cidade de Araripe - Ceará.

Araripe-CE, 2l de agosto de 2023

ro Oliciel

)xl DEt

q5t

R

7(l
o

,-

osé F

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
IPT SETOR DE LICITAÇÔES

SEÍOR D€

PREGÃO ELETRONICO N' O5/2023-PERP.
TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO

ANEXO I

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO,
HIDRÁULICO, ELETRICO, FERRAMENTAS E DIVERSOS, VISANDO ATENDER AS
NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MIJNICÍPIO DE ARARIPE-CE.

2 -JUSTIFICATIVA

Justifica-se a realizaçío de Procedimento Licitatório para SELE O DA MELIIOR
PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTT]RAS E EVENTUAIS
AQUSIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, EDR]IULICO, ELETRICO,
FERRAMENTAS E DIVERSOS, VISANDO ATENDER AS IIECESSIDADES DAS
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO DE ARARIPE-CE, visto que se faz necessária
para o efetivo funcionamento dos serviços destas Secretarias neste município, a fim de atender o pleno
atendimento aos usuários.

A Prefeitura Municipal de Araripe-CE por intermédio das Secretaria de Educação, Cultura e

Tecnologia da Informagão; Secretarias de Gestilo Administrativa e Financeira; Infraestrutura e
Serviços Urbanos; Agricultura Meio Ambiente e Recursos Hídricos e Secretaria de Esporte e
Juventude; Secretaria de Trabalho e Desenvolvimento Social e Secretaria de Saúde com intuito de

adquirir copa./cozinha e descartável, destinados a atender as necessidades das diversas secretarias do

municipio de Araripe-CE, para atender as necessidades da prefeiturq secretarias e fundos municipais,
vem promover processo licitatório nos termos da legislação vigente a Íim de conbatar empresa paÍa o

fomecimento dos itens.

A Lei E.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamêntar o artigo 37, inciso XXI da

Constituição Federal, estabelece norma gerais sobre licitagões e contratos administrativos pertinentes a

contratagão de serviços e compras, locações no âmbito da esfera municipal e outros. A licitação como

expressa o artigo 2" da Lei de Licitações destina-se a garantir a observância do princípio constitucional
da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração e a promoção do
desenvolvimento nacional sustenável e será processada e julgada em estrita conformidade com os

princípios constitucionais e administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

Justifica-se a presente aquisição por diversas razões, dentre as quais pode ser destacada em

propiciar a infraestrutura adequada as suas unidades de atendimento, de maneira que a.s mesmas

desempenhem suas funções administrativas ou operacionais de forma a atender o princípio da

eficiência e qualidade à população em geral.

A licitação de material de copa e cozinha é justificável para gaÍantir a legalidade,
transparência, eficiência, qualidade e melhor custo-beneficio na aquisição dos itens necessários. Além
disso, contribui para o cumprimento de normas legais e sanitírias, assegurando um ambiente de

trabalho adequado e o uso responsável dos recursos públicos. Ao seguir rigorosamente esse processo,

a entidade assegura a transpaÉncia e a igualdade de oportunidades para todos os fomeccdores
interessados em participar. Isso demonstra a conformidade da instituição com as leis e norÍnas
aplicáveis, evitando qualquer forma de favorecimento ou sorrupgão. No que versa sobre os
quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, nos autos do processo, vale esclarecer que

foram realizados levantamentos junto aos órgãos requisitaates das demandas do exercício anterior
como forma de prever as demandas necessárias para um bom desenvolvimento das atividades das
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secretarias. No que versa sobre os quantitativos do projeto constantes no Termo de Referência, nos

autos do processo, vale esclarecer que foram realizados levantamentos junto aos órgãos req

das demandas do exercício anterior como forma de" prever as demandas necessárias para

uls

desenvolvimento das atividades das secretarias.

2.2. AQTIISTÇÃO GRTTPO/LOTE

2.2.1 A licitação, para a contratação de que trata o objeto deste Termo de Referênciq em lote j
se pela necessidade de preservar a integridade qualitativa do objeto, vez que vários
poderão implicar descontinuidade da padronização, bem assim em diÍiculdades gerenciais e, até

mesmo, aumento dos custos, pois a contratação tem a finalidade de formar um todo unitário. Some-se

a isso a possibilidade de estabelecimento de um padrão de qualidade e eficiência que pode ser

acompanhado ao largo das aquisições, o que fica sobremaneira dificultado quando se trata de diversos

fomecedores;
2.2.2. O nío parcelamento do objeto em itens, nos teÍmos do aÍt23, §1', da Lei n' E.666/1993, neste

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitagão, vis4 tão somente, assegurat a gerência segura da contratação, e
principalmente, assegurar, não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas

também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da

Admini stração Pública;
2.2.3. O agrtpamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escal4 a eficiência na

fiscalização de uma quantidade menor de contÍatos e os transtomos que poderiam surgir com a

existência de muitas empresas para a execugão e supervisão do fomecimento a ser prestado. Assim
com destaque para os princípios da eficiência e eônomicidade, é imprescindível a licitação por

gnrpo/lotes;
2.2.4. Inexiste ilegalidade na realização de pregão com previsão de adjudicação por lotes, e não por

itens, desde que os lotes sejam integrados por itens de uma mesma natureza e que guardem relação

entre si" - Acórdão 5.26012011-l'Càmara - TCU;
2.2.5. A adoção da adjudicação por grupo/lote, demonstra-se ser mais vantajoso dessa escolha

comparativamente ao critério requerido de adjudicação por MAIOR PERCENTUAL DE

DESCONTO, em cumprimento à disposições dos arts. 3o, § 1o, inciso I, art. 15, inciso IV, e 23, §§ 1"

e 2', todos da tri n.8.66611993.

2.3. JUSTIFICÀTIVAS PARA NÃO EXCLUSTVIDADE PARTICIPÇÃO DE ME E EPP

2.3.1. Justifica-se a não realização de exclusividade e de cotas reservadas no presente certame, qual

seja, para Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte pelo fato de que, a exclusividade apesar dos

itens que forem estimados, abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais), e dos itens que estiverem

estimados acima de RS 80.000,00 (oitenta mit reais), serem separados por cotas, poderá representar
prejuízos ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado de acordo com os seguintes motivos:
2.3.1.1. O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte

não tem se mostrado vantajoso para a administração pública municipal, principalmente em municípios
e órgãos
de pequeno e médio porte. Posto que é comum em licitações para bens divisíveis que em havendo

cotas, que se verifique a cotação com pÍeços diferentes para os mesmos itens licitados em cotas

diferentes;
2.3.1.2. Hét casos em que os preços são divergentes cotados por empresas diferentes, de categorias
tribuüírias diferentes, ou mesmo optantes pelo simples nacional, mas de tipos societários diferentes e

há casos em que a diferenga de valores cotados ocorre até para mesma empresa, sendo esta ME ou

EPP, quando participa dos dois lotes ou itens em cotas diferentes;
2.3.1 .3. Saliente-se que tais situações podem representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a

ser contrâtado, causando atrasos processuais para as adequações de pregos, assim como o transtomo de

ter que se lidar com dois valores distintos para o mesmo item ou lote, muitas vezes frustrando-se \iq
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licitações ou contratações, por atrasos em entregas de itens ou mesmo rescisões contratuais,

Administração não ter suas necessidades atendidas a contento;

da

2.3.1.4. Outro fator importante é a garantia nos editais de licitação do Município de Araripe,

cumprimento das normas contidas nos Art's. 42 a 45 da Lei n" 12312006 e suas alteragões,

especificamente no que pertinente a garantia da apresentagão da regularidade fiscal apenas para a

assinatura do contrato e na ocorrência do empate ficto previsto nos Art's 44 e 45 da referida norma

legal;
2.3.1.5. Não se descoúece que a rczÃo de ser da norma é promover o desenvolvimento econômico e

social no âmbito local e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo à

inovação tecnológica (aíigo 47 da LC no 123106). Contudo, esta disposição deve ser interpretada à luz

da Constituição Federal, da Lei no 8.666/93 (que estabelece normas gerais sobre licitações). A
Constituição Federal prevê expressâmente que no processo licitatório deve ser assegurada igualdade

de condições a todos os concorrentes, ao passo que a Lei de Licitações dispõe que este se destina â

garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa

para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável;

2.3.1.6. O que se observa é que a Lei Complementar 12312006 visa ampliar a paÍicipação das

ME/EPP nas licitagões, mas não elevar a hipossuficiência econômica das mesmas acima do interesse

público. Dessa forma, é importante sopesar princípios pertinentes ao Presente certame como o da

competitividade, da economicidade e da eficiência, buscando-se a "proposta mais vantajosa para a

administração" conforme é vislumbrado no artigo 3' da Lei n. E.666193.

2.4 -DA JUSTIFICATIVA PARÀ ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÀO
ATRA\TÉS DE REGISTRO DE PREÇOS:

2.4.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de bens de que trata da Decreto 10.024/2019,
por possuir padrões de desempenho e qualidade objetivamente definidos, mediaÍlte as especificações
usuais de mercado, podendo, portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão;

2,4.2. Os bens, objeto da presente licitação, caracterizam-se como de natureza comum, tendo em vista
que são geralmente oferecidos por diversos fomecedores e facilmente comparáveis entre si, de modo a

permitir a decisão de compÍa com base no menor preço, por meio de especificações usuais praticadas

no mercado;
2.4.3. O uso do Sistema de Registro de Preços se justifica por ser mais conveniente para as Secretarias,

devido à entrega parcelada do objeto, conforme disposto do inciso II do art. 3o do Decreto Federal n.o

7.E9212013:
2.4,4. O nío parcelamento do objeto em itens, nos termos do aft23, §1o, da Lei n' E.668/1983, neste

caso, se demonstra técnica e economicamente viável e não tem a finalidade de reduzir o caráter

competitivo da licitação, visa, tiio somente, assegurar a gerência segura da contratação e,

principalmente, assegurar não só a mais ampla competição necessária em um processo licitatório, mas

também, atingir a sua finalidade e efetividade, que é a de atender a contento as necessidades da
Administração Pública.

3. - DOSQUA}TTITATTVOSEDAFORMULAÇÃODAPROPOSTA
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MTS
,
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30 9IJNDTUBO DE PVC ÉSGOTO 4OMM
c/6M4
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R$ 3.027,50R$ 86,503520 04 70 9UNDTUBO DE PVC ESGOTO 75MM
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6
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t5

R$ 1.944,257't R$ 25,2550 09 7llTJND 0t6 TUBO SOLDAVEL C/ 6M
25MM

R$ s2,26R$ 0,780 6'l5 40l0UND 0 tz11
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R$ 227,50R$ 16,25I t4t 52IjND 0 520 FLANCE PARA CAIXA 4OMM
R.$ 432,00R§ 18,00I 24I 55 2TJND 102l FLANGE PARA CAJXÁ 5OMM

RS 69,8555 P.rS 1,2730 33t2 7UND 0
MARROM DE I/2 POLEGADA
JOELHO SOLDAVEL

R$ 49,2ER$ 2,240 223 012 7LIND 023
JOELHO SOLDAVEL
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R$ 352,80R$ 1,803 1965 60t396 l9IJND
MÀRROM DE 3/4 LR
JOELHO SOLDAvEL

24

R$ 40,02R$ 1,380 295 t08 6TJND 0Luva. nÍcme l/2 PoLEGADA
R$ 135,24R$ l,3t9820 03 168 5TJNDLuve nlctoe la poLEcADA26

R$ 55,6ER§ 3,480 l6I 84 3L]ND 0
IDILUVA - ilctDA

POLEGADA
R$ 71,25t9 R$ 3,75l0 03 I0 5UNDLUVA SOLDAVEL PVC 6OMM

R$ r4.025,00R$ 425,00I 33I 52LIND
,,.,

29
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R$ 6.425,00R$ 6.425,000 I0 I0 0UND 03l cerxa o'Ácua I o.ooo LTS

It

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe, Ceaú, CEP 63.170-000 q̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
sEToR nr lrcruçÔns D

o

53

EM POLIETILENO

R$ 1,890,00R$ r 0,00EO 0 18920 r550 24IJND32
JOELHO DE PVC (ESGOTO)

IOOMM

R$ 360,8?R$ 15,69l0 0 2330 8I.JND33
ADÁPTADOR C/ FLANGE P/
cxo'Ácuet-lzma

R$ 314,86R$ 12, r r0 260 l58 3I.JND 034
ADAPTADOR C/ FLANGE P/
cx o'Áoue :tl - zsuv

R$ 4 14,00R$ I,15360150 040 35r00 35TJND35
JOELHO SOLDAVEL
MARROM DE 3/4 POLEGADA

RS 81,0045 RS 1,8020 06t2 ,l
UND 036

JOELHO DE PVC (ESCJOTO)

4OMM
R.$ 75,60R$ r,265 605 30t0 l00TJNDNIPEL 2OMMt1
R$ 55,77R$ 1,433 39206 30 7TJND38 NIPEL 32MM
R$ 928,50Rs t2,380 158 40l00 t7UND39 TE DE PVC ESGOTO IOOMM
R$ 459,00R$ 6,756830 0l0l8 t0UND 0COLA P/ TUBO PVC 75G40

R$ ór8,54Rt 3,380 1834013 t2l81JND 100COLA PARA CANO DE PVC

I ?G.
I

42
R$ 455,60R$ 6,706830 0l0l8 l00TJNDCOLA PARA CANO DE PVC

50G
R$ 368,50R$ 3,35lr006 l51'70 t2IJNDJOELHO DE PVC (ESGOTO)

5OMM
43

R$ 238,22R$ 5,540 43207 4t2TJND 044
JOELHO DE PVC (ESGOTO)
75MM

R$ 73,14R$ 1,385303560 t0UNDREDUÇÃo 3i4 PARA l/245
R$ 332,10R$ 1,230 21010035 035TJND 10046 TEE Lrso 25MM soLDÁvEL
R$ 506,70R$ 5,639025 0540 200TIND17

co coM 3

ENTRÁDAS
TEE

R$ 19.500,006 R§3.250,00I0 2I0 2TJNDCAIXA D'AGUA 5 OOO LTS EM
POLIETILENO

48

R§ 13.420,00R$ 305,0044l0 223 324I.]ND49
CAIXA D'AGUA 5OO LTS EM
POLIETILENO

R$ 2.256,00R$ 35,256450 039TJND 0TE DE PVC ESGOTO I5OMMí)
R$ 544,50R$ 5,500 9920l0 650 l3T]ND

ROSCATEE 32MM COM
soLDÁvEL5l

R$ 735,00R$ 5,25t4050 0l0l350 t1UND52 Tr,r lzMtr,t Ltso soLoÁvPL
R$ 278,78R$ 2,630 1065 25855 l3UND25MMTEE COM ROSCA

soLDÁvEL
R$ 104,55R$ 1,23850 0t535 35IIND 0í TEE Lrso 2oMM soLDÁvEL
R$ 2.320,0058 R$ 40,0002 l0334 9I.IND55

TORNEIRÂ INOX PIA CABO
CURTO

R$ 2.E50,00R$ 47,5060t0 2334 9UND56
TORNEIRA INOX PIA CABO
LONGO

R$ 1.812,50Rs 3 r,2s0 58t0334 9UNDTORNEIRA JARDIM GAVETA57

R$ 384,00R$ 4,009630 06 4llUND 4558
JARDIMTORNEIRÁ

plÁsrtce
R$ 525,00R$ 5,254 1004 30645 ltUND59

TORNEIRÁ PLASTICA PARA
PIA

R$ 3l.600,00316 R$ 100,00260 052l 6(ND 24TUBO DE PVC ESCOTO
I OOMM C/6M60

R$ 31.875,00R$ 255,000 1254 80424 l3UND6l TUBO DE PVC ESGOTO
r50MM C/6M

R$ 624,00RS 12,005220 0012 20IJND 062

LUVAS DÊ PVC, CANO
MÉDro APRox 36cM, TAM
GRÁNDE, PALMA ÁSPERÁ,
SEM FORRO PAR

VALOR TOTAL LOTE 02 Rl§ 166.075'14

Es-'P

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Ara ripe, Ceará, CEP 63.170-000 t\
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PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARÀRIPE

SETOR DE LICITAÇÔES

o DE(

cs{
q

23

24

EiH'#R$ 30,75l0l0 )20UND 40I EXTENSÃO DE I5 MT
R$ 8 r I,04RS 50,69I l6I 620 6IJNDDISJUNTOR TRIFASICO 4OA
R$ 760,35R$ 50,69l56 I06TIND 0usttxron trur'Ástco :oa3
R$ 457,32R$ l,4t6 309150t3 l060UND 't0CA]XA DE TOMADA 4X24

R$ 3,045,75R$ 23,253 l3ll5l0 370 30TIND
PARATNTERRUPTOR

VENTILADOR5

R$ 555,90R$ 5,451020 03080 l9UND6 INTERRUPTOR PERA

RS 3.195,00R$ 35,5090l5 0l065 00TIND1
250W

ADA DE MERCURIO

R$ 925,65RS 3,63255520 602050UND 100prNo nÊuee8

R$ 3.640,80RS 8,880 4t0060 0250100UND
BRANCO 20Xl0X2000cM

CANAIETA PARÂ FIO EM
PVC COM FITA ADESIVA9

R$ 1.240,00R$ 15,50800402 08UND 30TIASTE DE ATERRÁMENTO
IMTt0

R$ 794,50RS 3,5022720 02550130UNDSOQUETE COMUM PARA
lÂupeoe cou negtcno

t2
R$ r0.17s,20R$ 254,380 400000PC 40CABO PARÁLELO I,5 MM
R$ 2.921,25R§ 51,255',13404 370TINDl3

rcACAIXA MONOF
PADRÃo coELcE

R$ 63t,00R$ l,45440020040 l535150Ml4 CONDUITE I/2 POLEGADA
ELETRODUTO FLEXIVEL

R$ 885,00R$ 5,00t715805l650 2lIJNDFITA ISOLANTE IOMl5
R$ 753,99R$ 6,1312340 50l0l850TJNDt6 TNTERRUPToR DE I sEÇÃo
R$ 666,00R$ 9,25122l5l0 0738UNDINTERRUPTOR DE 3 SEÇÕESl7
R$ 551,74R$ 5,639E0353l0l8tJND 32INTERRUPTOR SIMPLESl8

R$ 2.528,60R$ 5,38470100 0202045285I,,INDl9
PARAPLAFON DE FORRO

LÂMPADA
R$ 701,10R$ 7,383 95205l035UND 22coMTOMADA

TNTERRUPTOR
R$ 1.221,00R$ 9,25t323207 03567I,,IND2r

CONruGADATOMÂDA
DUPLA

R$ t59,31R$ 1,79E90l0 509z00TJNDLUVA ELETRODUTO 3/422

R$ L178,75R$ 28,754tI824 224UNDQUADRO DE DISTRIBUI ÇÃo
PARÁ 6 DISJTJNTORES

R-$ 7.4t0,00RS 190,0039223 2l0UNDQUADRO DE MEDIÇÃO
PADRÀo ENEL- TRIFAslco

R$ 5.000,00R$ 12,500 4000000UND 400LÂlrpeon Lg,o ogw25
R$ 2.r93,75R$ r 1,2519520 05l0ll0T]ND 50CONJUGADATOMADA

TRIPLA26
R$ 3.180,00R$ 26,50120Il5t22070UNDEXTENSÃo DE lo MT
R$ 1.143,45P§ 3,633t5100 5202050UND 120PINO MACHO2E
R§ 1.620,00RS 6,750 24060t0l050 I l0TIND29 TOMADA SIMPLES
R$ r.480,00R$ 9,2516003020 l030't0UND

COMPUTADORES
TOUAOE TruPOLAR PARA

30
R$ l.129,14R$ 7,3815350 05l0t8TND 103l INTERRUPTOR CONJUGADO
R$ 16.012,50R$ 262,500 6l203,7

20 llPCcABo FLExÍvEL 2,5t,fl\,Í232
R$ t4.600,00R$ 365,00400l0', IllPC l6cABo FLEXÍVEL 4,ooMM233
R$ 24.530,00Rs 557,500 443029 30PCcABo FLEXÍVEL 6,ooMM234
R$ 37.800,00R$ 840,004503 l039PC 2035 CABO PP 2X2.5MM2
R$ 24.552,50R$r.067,500 23l02 )90PCCABO PP 2X4MM236

R$ 516,00RS 12,004330 0030 l0UNDMONOF srcoDISJI]NTOR
I5AMP.37

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro' Àraripe, Ceará, CEP 63.f70-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR np r,rcrraÇons

7r)
o4

sETOs DE UüÍÁ4lO

\-5F(trr,
R§ú€{úál4',7 R$ 12,9530 01 00 t0IJNDMoNoFÁsrcoDISJUNTOR

25AMP,
3E

R$2.112,l8R$ 44,944730 07 00 l0UND39
MONOFASICODIS'UNTOR

3OAMP,
R$ 330,00R$ 13,750 243 l08 3UND 040

MONOFASICODISJI'NTOR
4OAMP.

R$ 701,E0R§ 2,420 2902004G l50 35M4l
CONDUITE 3/4 POLEGADA
ELETRODUTO FLEXIVEL

R$ 508,50R$ 28,250 l8l02 00 6VARÁ42
gl-Ernoouro úctoo t tlz
POLEGADA

R$ 682,8443 R$ 15,8800 3050 8VARÂ43
úcrDo 3/4ELETRODUTO

POLEGADA
RS r.357,00R$ 23,005940 039 70UND44 FITA ALTA-TENsÃo
R$ t.065,03R$ 8,l30 l3l30l0 380 8LNDINTERRUPTOR DE 2 SEÇÕES43
R$ 7.905,00R$ 38,75204200 000 40T]ND46 LÂMPADÀ LED toow
R$ 542,50R$ 38,750 l4l0II0I.-IND41

PONTALETE PARA QUADRO
DE ENTRADA 3M

R$ 4.500,00R$ 450,00l000 600 4IJNDPOSTE DE JARDIN

R$ 937,50R$ 18,755030 0310 l0TJND49 QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO
PARA 3 DISJLINTORES

R$ 3.900,00R$ 130,00I 30l06
,|

60IJNDREFLETOR LED IOOW50
R$ 3.780,00R$ 180,002t6 I440 6UND5t REFLETOR LED I5OW
R$ 6.3t2,50R$ 92,500 69t06 7640UNDREFLETOR LED 5OW52
R$ 4.427,50R$ 28,75154100 05040 0UND53

COMREL FOTOEL TRIO
BASE 22OV

RS 1.620,00R$ 13,50r20050l0 l0500UNDSOQUETE DE PORCELANA E.
4054

R$ 882,00R$ 14,006320 00235 6IJNDPARÁDISCO DE CORTE
MADEIRA55

R$ 4.612,50R$ 56,25E20EO2 000LINDLÂMPADA LED t5ow56
R§ 7.500,00R$ 30,00250200 05000 0TJNDlÂweoe nr, sóolo zow51
RS 3.000,00P.$ 30,0010080 02000 0TJNDlÂttlpeoe »r, sóoto lsow58
R$ 5.2E1,25R$ 81,250 6550l50 00UNDLÂMPADA DE sóDIo looow59

R$ 2.956,25R$ 68,750 430l6 0270TJND
LUMIN TUBTJLAR LED
SLIM BRANCO FRIO I2OCM
36-40W

RS 13.830,00R$ 345,75400 00040 0PCCABO PARAIELO 2,5 MM6l
400t-Âtrlpeoe. Leo tzw 00 00200T]ND62

AGR§T]D§. [lF§AfTEM ITEScIüÇÃo..i ii:r "rri ,,:l i:ITIÍ,D,

600 R$ 15,00 R$ 9.000,00

VALOR TOTAL LOTE 03 R§ 269.97959

R$ 4.400,00R$ s,500 800500100 100100M 0CAIBRO 3x5CMI
RS 2.700,00RS 3,00900100100 500r500 50MRIPA LINEAR.
R$ 14.245,00R$ 385,00I 37504LNDALMOFADAPORTA DE

80CM x 2l0CM3

R$ 13.845,007t RS 195,0010 10350 6I.JND4
CHÁPA DE COMPENSADO DE
I2MM

R$ 4. r 04,00R$ 216,00t9t0 006 3TIND 0CHAPA DE COMPENSADO
I5MM

R$ 5.591,25R$ E8,?50 63406 5t2UND 0MADERIT 2,20 x l,l MT loMM6

RS 12.322,50R$132,500 93l55 3l0tIND 60PORTA SEMI.OCA _ TIPO
penaNÁ socv * z,to cN,I1

R$ 1, 175,00R$ l r7,50t05 002 3IJND 0JANELA FICHE 80 x 100t
R$ 772,98Rs 9,9r1850 00l5 l30M9

DE MADEIRAALISADO
L=5CM

t

i,\Ê a i

60
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oPREFEITURA MUNICIPÀL DE ARÂRIPE

SETOR DE LICITAÇÕES
&

6

R$ 2.900,20R$ 17,060 t7025 10025 20M 0BARROTE DE MÂDEIRA
MISTA ?CMx6CMx6M

t0

RS 4.004,0028 R$ 143,00t0 04 00 t4TJND1l FORRÂMENTO DE l4CM x
2MT

R$ 5.016,00R$28,500 t1625 10026 25M 0t2 LINHA DE MADEIRÁ 14 X

6CM
R$ 6.200,0062 R$ 100,0040 05 50 t2UNDMADERIT 2,20 x I,l MI l2MMt3

R$ 9.435,25R§ 129,250 '130 l0l0 3UND 50l4 PORTA SEMI-OCA - TIPO
PARÁNÁ 6OCM X 2,IO CM

RS 4.248,75R$ 128,?50 33l53 50 l0T'NDl5 PORTA SEMI.OCA . TIPO
PARANÁ TOCM X 2,IO CM

R$ 3.520,00RS l10,000 120 l020 20UNDl6
2 IMT x 80CM
PORTA FICHE MADEIRA

R$ 12.65?,5083 R$ 152,500 00t4 465IJNDt1
PORTA DE MADEIRA SEMI
ocA 2r0x70cM coM
ACABAMENTO EM MDF,

R$2.299,00R$ t04,50220 0t0 0t2UND 0

AMADEIRÁDO OI FACE.

C}IAPA MDF DURATEX
06MM 2,75CrvO(1,83CM,

R$ E.662,50R$ 137,500 630l0 0l8UND 35l9

C}IAPA
(FÓRMICA)
BRILHANTE.

MELAMÍNICO
BRANCO

O6MM
2,75ClvD(l,E3CM OI FACE

100UND
TIPO 0 000020

E§X, A@uirtD:ITEM ,,,'Y!tniT. ,:,

PARANA 9OX2 t0
100 R$ 136,25 R$ 13.625,00

VALOR TOTÀL LOTE 04 R$ 131.72383

PORTA SEMI.OCA

R$ 1.846,80R$ 5,l35 36060l5 l020TJND 250FITA VEDA ROSCA IOMMI
RS 1.890,00R$ 30,006320 40130TJNDa SEM COLTJNALAVA Rto

PLASTICO
R$ 773,50RS 6,502 ll930t2 3l4TJND 5tMÂNGOTE 5OCMI

R§ 531,56R$ 3,883 t37258 6l5I,IND 80VÁLVULA DE 1" PA.RÁ

LAVATÓRIO TANQTIE PIA4

RS l.560,00R§ 390,000 40 020 2TJND5
PIA PARA BANHEIRO COM
CABINETE EM MADEIRA

RS r3.6t4,00R$ 3 r 1,0044l0 I08 322TJND
ACOPLADO DEBACIA

LOUÇA
R$ 9.760,00R$ 610,00I t60 225 6UND7

BACIA
LOU

ACOPLÁDO DE
PARA DEFICIENTE

R$ 4.612,50t23 RS 37,504t 20160 24T-rNDCAIXA DE DESCARGA P/
SANITÁRO COM 6LT8

R§ 420,00RS 2,80t5020 26 6l8T'ND 98

CONVENCIONAL

ESPULDO DE BORRACHA P/
VASO SANITÁRIO9

R$ 8.721,00R$ 229,502 3E0 l032l 2IJNDLAVATORIO COM COLTJNA
EM LOUCAl0

R$ 1.540,00550 R$ 2,80100 505050 50UND 250ll
PARAIUSO DE FIXAÇÃo
PARA VASO SANITÂRIO
COM BUCHÂ IOMM

R$ 200,00R$ 4,002 50t05 320 l0UNDvE-vure peR q PIA DE I l/2
P,

t2
R$ 8.550,0050 R$ l7l,00l0 )t0 3UND 23r3 BACIA CO},IVENCIONAL
R$ 500,72R$ I1,384420 09 87T]ND 0l4 CHUVEIRO PLÁSTICO 2OMM,

RS r0.540,00R$ 85,00t24l5 25 380 l9UND
PARA

ACOPLADO
REPARATO
DESCAROA
COMPLETO

l5

R$ 5.687,5050 R$ I13,753 00 043 4lJNDl6 REPARO PARA VÂLVULA
IDRO

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Ara ripe, Ceará, CEP 63.170-000
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oPREFEITURA MUNICIPÀL DE ÀRARIPE

SETOR DE LICmÀÇoES

+t2
&-I

süotr tr

I
9

R$ 922,50125 RS 7,384720 767I]NDSIFÃO SANFONADO,11

R$ 3.028,41R$ 53,135',15 I0l4 235IJNDl8 ESPELHO PARA BANHEIRO
40x30cM

O EXTERNO COM

R$ s.478,88R$ 31,132 t'?630l0 l044TJND 8019
oASSENTO PARA SANIT

EM PLÁSTICO COMUM
RS 4.?85,00R$ 435,00nII 5)0 2IJNDt,20MT XPIA DE MARMORE

50cM20

R$ 1.127,28RS 8,5413230 44610 l8IJNDaNu- op vpoeÇÃo PARA
BACIA SANITÁFJA2l

R$ 3.150,00R$ 262,50t22 0000 l0IINDPIA TNOX I,2OMT X sOCM.,,

R$ 3.113,00R$ 70,?50 4400430 l0KIT23

KIT ACE
BANHEIRO
INOX PORTA
ROSTO,
PAPELEIRA

AÇO
TOAIHA DE

SABONETEIRA.

SS RIOS PI

R$ 3.050,00R$ 122,00250 00322LND 0
60x2 IOCM BRÁNCA
PORTA SANFONÁDA

R$ 4.992,50R$ 499,25l0000 00l0I'NDSANIT oBACIA DE
INFANTIL

24

R$ l.200,00R$ 30,004000 0040T]NDSANIT oASSENTO DE
INFANTIL26

VALOR TOTAL LOTE 05 R$ I0r.665 l5

R$ 2.331,00R$ 15,75t4t4304680 24TINDFECHADTJRÁ COMUMI
R.§ 4.218,20R$ 30,1314040 0l0l0l0KG 70ARAME GALVANZÂDO N'I8,
R$ 3.520,90R$ 25,701370401 l0l010KG3 ARAME RECOZIDO N'I 8

RS 2.418.75R$ 53,7545025080 t2TJND
PORTAFECHADURA PARÂ

DE BOLA4
R$ 3.382,00R$ 22,2515250 l0l06l6KG 60PREGOS l5Xl5
R$ 3.075,00R$ 20,5015061000t6 l3l5KG6 ZINCO 6OCM

R$ 10.158,75R$ 53,75189050t534 t080IJNDFECHADTJRA PARÁ PORTA
DE AIAVANCA CROMADA

R$ 4.620,00R$ 42,00lt00258 5210TINDFECHADURA PARA WC
R$ 1.688,75R$ 48,250 35l0320 20TINDFECHADURA TACGOLF
RS 109,20R$ 0,2 r20 5200r00 1003000UNDREBITE ALUMÍNIo toMM10
R$ 627,90R$ O,7E80550200'75 5080350TNDPARAFUSO DE FIXAÇÃO DE

FORRÁ DE MADEIRÂ 8OMMll
R.S 473,00R$ 2 r,50)',20 2000 0KGt2 GRÁMPO P/ CERCA
R$ 184,00R$ 0,805 23060l0' 055100UNDABRÁÇADEIRÂt3

R$ 1.026,00R$ 28,503625 0050 6I-INDARMADOR TIPO BATONt4
R$ 3.?40,00R$ 68,0055020 2000 l5UNDFERROCANTONEIRÂ DE

TIPO U 3MTl5
R$ 297,00R$ 6,601502 3)38LTND 0l6

PARAFECHADURA
ARMÁRIO DE

R$ t94,60R$ 0,6320 t420200150 100250700IJNDPARÁFUSOS PARA MADEIRA
IOMMt1

R$ 5.460,00R$ 105,000 52l00l0 )30UND
TUBO DE INOX PARA
PRoTEÇÃO DE CADEIRANTE
SOCM

l8

R$ 690,27t'l3 R$ 3,99050l3 IO30IJND 10t9 DOBRÂDIÇA DE CANTO 3

POLEGADAS
R$ 251,94Rg 4,425720 4760 20LIND

DE4FERROLHO CHATO
POLEGADAS20

R$ 1.290,50R§ 22,25I 5830,|l4 60KCPREGO I6XI8zl

Avenida .Iosé Loiola de Alencar, 44O, Centro, Ara ripe, Ceará, CEP 63.170-000
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oPREFEITURA MUNICIPÂL DE ARARIPE

sEToR on lrcrrnçÔns 4

42

43

R$ 2.447,50R$ 22,25I ll0l0 3016 3KG 50PRECO 3Xt22

R$ 164,00R$ 2,008250 07 l00 l5UNDTARGETA I,5 POLEGADA
GALVANIZ ADO23

R$ 232,20R$ 2,589050 0l5 l00 l5UND24
TARGETA 2,5 POLEGADA
GAIVANIZADO

R$ 2.436,00R$ 42,005830 0,| 6l5 0VÂRA25
VERGALHÃO CA _ 58 #II4
6.3MM CARA COM I2MT

R$ 7.1 10,00R$ 90,007940 07 60VARA 26vEncelgÃo cA - 58 #3/8
IO.OMM CARA COM I2MT26

R$ 3.900,00RS 52,007540 050 624VARÁ27
VERGALHÃO CA _ 58 #5/t6
8.OMM CARA COM I2MT

R$ 2.507,50R$ 147,50t70 02 105UND 0ol00xDE AI
IOOCM

2a

R$ 3.8?8,80R$ 387,E80 l0l00 00TJND 0ARÁME FARPADO C/5OOM29
R$ 8.963,75R$ 126,25'n30 03

,''
30 6TINDCOLI.INA 5/I6 DE 6M30

R$ 709,05R$ 4,350 16350t3 030LIND ?03l DOBRÁDIÇA DE CANTO 3 %

POLEGADAS
R$ 735,25R$ 4,250 17350l3 t03070UNDDOBRADIÇA DE CANTO 4

POLEGADAS
R$ 8.036,00R§ 82,009E20 08860 2UND

col,oNIAL PÂRA PORTA
FECHADURA TIPO

3l
R$ 101,32R$ 2,98340l54 0t5UND 034

FERROLHO CHATO DE 2 I/2
POLEGADAS

R$ 434,34Rs 3,420 121206l5 680I.JND
DE3FERROLHO CHATO

POLEGADAS
35

Rs 378,00RS 3,001260206 020UND 80FERROLHO REDONDO DE 2

I/2 POLEGADAS36

Rs 206,50R$ 3,5059z0 0760 26I.]NDFERROLHO REDONDO DE 3

POLEGADAS31

R$ 250,75R$ 4,255901 20626T-IND 0t8 Femoluo REDoNDo DE 4

POLEGADAS
R$ 228,00R$ 0,19r200300 00100700 r00T,NDPARÁIUSO P/ DOBRADIçAS39

R$ L439,10R$ 1,23l170020050 0220T,ND 700PARÁFUSOS I/4 X 55

RS 4.290,25R$ 32,750 l3l60t06 l045UNDTRELIÇA POP-FERRO 5.OMM
_ 6MT4l

R$ 2.100,00R$ 87,500 24l00 0l40I,]ND
FERRO

t%
TUBO DE
GALVANIZADO
POLEGADAS C/ 6M

RS 2.340,00R§ 97,500 24l00 0l40UND
TUBO DE
GALVANIZADO
POLEGADAS C/ 6M

FERRO
2

R$ 1.4?5,00RS l4?,50l0l0 000 00(NDu I
FERRO

V,
TUBO DE
INDUSTRIAL
POLEGADAS

P§ 3.600,00R$ rs0,000 240 t000 l4TINDTUBO DE FERRO
INDUSTRIAL 2 POLEGADAS45

R$ 1.595,00R$ 145,00ll0 008 30UND46
VITR BASCULANTE 60 X 60

AIUMTNIO E VIDRO

RS 6.921,00l8 R$ 384,5000 0)0 l6UND41
6CM

PORTA DE AÇO LAMINADA
2IOXTOCM COM BATENTE

R$ 26.400,00R$ 800,0033)n

0 000 ,0UND48

003 2ML 8I CA TIPO

R$ 310,00 R$ 620,00
to coM 2

l20xl20cM
vALoR TOTAL LOTE 06 R$ 117.557,07

1

COLONIAL
TELHA

VIDRO LISO
JANELA
FOLHAS

R$ 42.585,00R$ 417,500 t02308 l040 l4M3AREIA FINA C/ 6M3

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro' Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITURÀ MUNICTPAL DE ARARIPE

SETOR »r lrcnlÇons

R§e-5fiFR$ 198,754740 33 00 IUND1 MANILHA I METRO

R$ r7.6E5,00540 R$ 32,7500 2000 80M 2604
ESMALTADACEffircA

40x40 PEI-5

R$ 46.605,00R$ 597,507830 024ML 405
TJoLo cERÂMIco FURADo
(8 FUROS) l9x09CM

R$ 5.700,00400 RS 14,2500 8030 40250TJND
COLA PICIMENTO

cpnÂvrca6

R$ r.7?5,00R$ 177,500 l005 00 5UND7 MANILHA 4OCM
R$ 53.837,50295 R$ 182,5000 29030 2UNDE MANILHA 6OCM

R$ 637,50R$ 212,s030 00I )TND 0MANILHA SOCM9

RS t9.608,12R$ r58,13t2470 0t l0l4M3 22ARXIA GROSSA LAVADA C/
6M3

r0
R$ 62.800,00R$ 39,250 1600t 20050 5050sAc 250CIMENTO SACO DE 5OKGll
R$ 4.992,00R$ 26,00r92070480 t8sAccgsso u,rtl pÓ snco sorct2
R$ L725,00R$ 17,25100r00 000 00M3PEDRA TOSCAl3
R§ 675,00R$ 33,750 20200 000M3ppona penelpLepipe,oo

DE l0l0I.JND

36l0l8MAssA PLÁsrtcA 5oog

30680

§A
2330LINDI

N§.. rÀc*

136 R$ 28,25

ITEM

VALOR TOTAL LOTE O7R§ 296.208J7

0 R$ 3.842,00

44M x 50CM

v, $06Àr,

R$ 531,00

ir ViüÀÍf:i:,

R$ 14,?5

TELTIA
AMIANTO

DE FIBRÂ

RS 624,00R$ r3,000 4tl033,1,, l0TINPINTURABANDEJA PARA
GRANDE

,
R$ r.935,ó9R§ 17,130 ll330l0 5IE50UNMASSA CORRIDA 3,óKO3

R$ 8.692,00R$ 106,000 82305 5t230UN
3 6LT

ESCOLAR
TICOTINTA ESMALTE

FOSCO VERDE1

RS 7.700,00R$ 100,001'lt5 04440 t4TNtnxtune ecn Íllce zErc5
RS 1.393,08R$ 14,823 94201 53920uN6 BALDE PLÁsIco lo LlrRos
R$ 3E7,78R$ 8,4346l5 3440 20TJNsroxe MÉote7

RS 3.500,75R$ 52,250 61l54 4836GLI TINTA P/ PISO
R$ 143,98RS 3,t34606 204l6IJND 0TRINCTIA I/2 PL
RS 700,00R$ r2,500 56l04 0t2TJN 30DE CARNEIROROLO DE

20cM
R$ 6.077,00R$ 59,0010304 25650 18UNMÂSSA CORRIDA 27KCll
R§ 1.200,00R$ r 2,509625 0520 ll35UNROLO ESPONJA 2OCMt2
R$ 3.103,00P.r$ 26,750 l1635323 550GLl3 spLepon acnÍLtco 3,oLt
R$ 3.332,50RS 21,5015535 0l0l080 20I,Nt4

EMBALAGEMSOLVENTE
90OML

R$ 3l E,50Rg r,3o0 24515030 3035(ND 0LIXA PARÁ PAREDE 1OOMMl5
R$ 488,80R$ 10,4047l5 044l8 6IJNBROXA GRANDEl6
R$ 387,63R$ 5,311325 0510 3ótJN17

CORÁNTE
LI UIDO 5OML
BISNAGA DE

R$ 96?,33RS t0,630 9ll03 at6UN 60CABO P/ ROLO DE 2OCMl8
R$ 1.785,00R$ 26,2568l5 02334 t4TJNl9 KIT DE PINTURA
R$ 614,25R$ 6,750 9l308 3t0TJN 40ROLO DE ESPONJA 9CM20

R$ 1.239,84R$ 7,381680l0 60l070 l8PCTSUPERCAL SACO DE 5KG2t
R$ ró.095,00R$ I l1,0014530 06980 20T,IN22

3 6L
TINTA ESMALTE SINTETICO

R§ 4.687,50R$ 37,500 125400 026TJN 59TICOTINTA ESMALTE
9OOML

23

4

l5

9

t0

Avenida José Loiola de Alencar, 440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITT]RA MUNICIPAL DE ARÂRIPE

SETOR DE LICITAÇÔES

qÉ)

ft o
SETOR DE

VALOR TOTAL LOTE 08 Rr§ 113.166

32

niffiR$ r65,009E25 07 640 20IJN24
ISLTTTNTA LATEX

EXTERIOR
RS 12.375,00R$ I r2,500 ll0257 650 22UNiÁrr,x t8t-rTINTA

INTERIOR
R$ 4.712,50R$ 32,50t4550 013" l022UN 5026

3,6LTTn'rrA -- aÀTEx
TNTERIOR

RS 583,38126 R$ 4,6304 2036 660PCT27 rnre pó zrc
R$ 559,35R$ 1,650 33950ll l0l8TJND 250LIXA PARA FERRO I OOMM2E
R$ 440,?0339 R$ 1,300l0 50ll250 l8UND29 LIXA PARÁ MADEIRA IOOMM

R$ 1.008,00R$ 24,00421 026 2UND 2530 MAssA PLÁsrtcA lKc

R$ 2,170,00R$ 17,500 124020 034TJND 70

TINTA SPRAY USO GERAL -

METAIS MÁDEIRÁ
ARTESANATO GESSO CORES
VARIADAS

3l

R$ 9.262,50R$ r62,s0570 00250 5TIND

rrNre -- eõÉLtce DE
ACABAMENTO FOSCO, PARA
PINTURA DE PISOS

CTMENTADOS (lt LITRO§)

': YiTl)TtrL'j'
,.8§i II§F.:@ED-Uç UDE'§À,Í-I-EM

R§ 2.664,15R$ 80,75I 33l0I 24TJND l5I CHIBANCA COM CABO
R$ 570,00R$ 30,00r9l0 t)5 I0UNDROÇADETRA C/ CÁBO
RS 66?,00R$ l1,504 58206 4240T,rND3 coLA EPóx t6c
R$ 901,25R$ 25,75355 I)Il0 t6TJNDCABO DEMARTELO COM

MADEIRA4

R$ 1.267,20R$ 26,40488 I2a25 t0UNDPARA SERRÂARCO
MANUAL5

R$ 1.993,75R$ 6E,7529l0 5ll I0UND6 PICARETA C/ CABO
R$ r.637,67R§ 20,735 19203 5l6LIND 307

CAMARA DE AR CARRINHO
DE MÃO

R$ 2.567,25R$ 40,756320 24',26 9tJNDPNEU CARRINHO DE MÀO8
R$ 472,501050 R$ 0,4550200t00 r00300TJND 300BUCHA PLÁsrtcA toÀ'&49
RS 320,l0R$ 0,3320 910200100 50300300I.JNDl0 gucge plÁstce oovrra
RS 368,60RS 0,38970200 2050100300 300UNDBUCHA PLÁsrIcA o8MM
R$ 247,04RS 7,7232E I2 2l90I,IND12 CHAVE DE FENDA
R$ 681,752',1 R$ 2s,2502

,|
I0 t7UNDFOICEl3

R$ 24?,04R$ 7,72328 I219 20UNDt4 CH.{VE ESTRELA

R$ 9?6,6076 R$ 12,8503 l0350 l0TNDt5 BICO DE FURADEIRA PARA
CONCRETO IOCM

R$ 684,00R$ 9,0076l0 03 3l0TJND 50BICO DE FURJADEIRÂ PAII,{
FERRO OSCM

l6

R$ 7.E40,00R$ 245,002 32l02 2t 8I.NDt1
MÃO EM
PNEU E

CARRTNHO DE
METAL COM
CÂMATA DE AR

RS 3.t50,00R$ 150,002t2 0It7 ILIND 0ESCADA DE 5 DEGRÁUSl8

Rs 7.315,00R$ 385,000 t9I 2I6 9T'NDl9
FURÂDEIRA DE IMPACTO
«rt vÁp.ros ecrssóp.tos -
220V

R$ 1.256,00R$ 39,258 I2)t0 9I.]NDALICATE TJNIVERSAL COM
ceso tN{ pLÁstlco tzp20

R$ 714,40R$ 9,400 76l03 3l0IJND 502r
BICO DE FIJRÁDEIRÂ PARA
MADEIRA O6CM

R$ 10,089,75R$ 305,75I 335I t5 20T,ÍND22 BOMBA DE PULVENZAR
R$ 399,31R$ 5,470 711 30l20 24L]ND23 COLA DT'REPOX I OOGRAMAS

ll

oAvenida José Loiola de Alencar, 440, Centro' Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITURÂ MUNTCIPAL DE ARÂRIPE
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R$ 13,97 R$ 880,1I20 0 636 ) 0I'ND 3524
DISCO DE CORTE PARA
CONCRETO

R$ 177,59R$ 4,130 0 436 2 0LND 3525
DISCO DE CORTE PARA
FERRO

R$ 1.054,5031 R$ 28,503 20 I6 2UND 526 ENXÁDA 2 I/2 POLEGADAS

R$ 31,00 R$ 1.426,00I 463 3 l5IJND 20 4ENXADA DE AÇO 3 LIBRAS

R$ 1.338,75ll9 R$ I 1,257 25 Il8 IUND 6028
PARÂ SERRALÀMINA

MÂNUAL
R.$ 2.4 r 1,50R$ 45,50I 532 3 20l6 uIJND29 PA DE FERRO (BICO)

R$ 4 r 9,l030 R$ 13,9730 00 0 0T,ND 030 DISCO DE COR1E GD

R$ 4.400,0020 R$ 220,000 04 2 0UN'D 14
ESCADA EM ALTJMiNIO COM
6 DEGRÁUS, DOBRÁVEL E
COM FITA DE SEGURANÇA

3l

R$ 3.598,00R$ 449,750 8I 20 4 IUND

ESCADA ARTICULADA
MULTIFUCIONAL 4X4
eluttÍNto PRIZI I 6

DEGRAUS 4.47M

.. Y.:Ilt{T IT§F . IXF.§fl)§IJr0 JIDUCDEscBrÇÃo,IT,EM

R$ 3.720,00R$ 60,000 620 l050
,,

UND 0I
BOTA DE BORRACHA, TAM
37, PAx" IMPERMEÁ\TL,
CANO ALTO, PRETA,
SOLADO ANTIDERRAPANTE

R$ 3.720,0062 R$ 60,00l0 02 0I.'ND 0 50

BOTA DE BORRÁCHÂ TAM
38, PA& TMPERMEÁVEL,
CANO AITO, PRETA,
SOLADO ANTIDERRÂPANTE
AREIA GROSSA LAVADA Ci
6M3

,

RS 3.000,00RS 60,00l0 0 502 0IJND 0 383

BOTA DE BORRACHA TAM
39, PA& IIVfERMEÁVEL,
CANO ALTO, PRETA
SOLADO ANTIDERRÁPANTE
CERÂMICA ESMALTADA
40x40 PEI-5

R$ L560,00R$ 60,00l0 0 26t2 2 2UND 0

BOTA DE BORRÂCHA TAM
40, PA& IT'PERMEÁIrEL,
CANO ALTO, PRETA
SOLADO ANTIDERRAPANTE
CERÂMICA ESMALTADA
40x40 PEI-5

R$ 1.320,0022 R$ 60,002 l0 00 8 2I.JND5

BOTA DE BORRACHA, TAM
41, PAR, TMPERMEÁVEL,
CANO ALTO, PRETÀ
SOLADO ANTIDERRAPANTE
cr,nÂvrca ESMALTADA
4OX4O PEI-sENTO SACO DE
5OKG

R$ 1.320,00R$ 60,002 t0 0LTND 0 8 26

BOTA DE BORRACHA, TAM
42, PA& twenÀ.tsÁvgL,
CANO ALTO, PRETA
SOLADO ANTI DERRÁPANTE
CERÂMICA ESMALTADA
4OX4O PEI-5ENTO SACO DE
5OKG

R$ 441,00RS 12,25,n 0 360 6 l0 0

LT-IVAS DE VAQUETA DE
SEGI.'RANÇA. PARA
OPERÁDOR DE MOTOSSERA
COM REFORÇO EXTERNO
EM COURO DE VAQUETA

IND7

VALOR TOTAL LOTE 9 R$ 62. I

4

{
Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITÀÇÕES

çLí >l
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VALOR TOTAL LOTE TO R$ 16.653'19

vALoR TOTAL ESTIMADO R$ 1.294.448,76 Qtm rnilhão, duzrntos e noventa e quarto mil'
quâtrocentos e quarenta e oito reai§ e setenta e seis centavos)

4 -DO LOCAL, PRAZO, FORMAS DE ENTREGA E CRTTÉRIOS DE ACEITAÇÃO

DO OBJETO:

4.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada" conforme solicitação da Secretaria

4.6. Critério de Aceitaçâo dos Mâteriais:

ob

Gestora
4.2 Prazo de entrega, que será de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da ordem de compra

por parte do licitante vencedor.
n.z.i. o pru" previsto no item anterior podeú ser prorrogado, por igual período,. por solicitação

justificada do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita

pela Administração;
+.:. Nao será cóncedida prorrogação de prazo por mais de uma vez Píua o mesmo empenlo, sem a

aberturâ de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que

tem a livre iniciativa parajulgá-lo administrativamente
4.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fornecedores, sob o(s) pedido(s) de prorrogação(ões),

a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na

ata de registro de preço e aplicar as sanções adminishativas cabíveis;

4.4. O piazn parâ entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado

no item "4.2";
4.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se

assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

4.6.1. Os materiais serão recebidos:
4.6.1.1. Os bens serão recebidos setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -

Araripe - cE -cEP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das 13h às

l6h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍte, quando os produtos entregues estiverem em

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.
+.0.t.2. Or bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitaçAo mediante termo circunstanciado. /l
q

R$ 514,5042 R$ 12,250 30 06 6T]ND 0E LUVAS DE RASPÀ PAR

R$ t37,50RS 6,25l0 0 22l0 00 2UND9

LUVA PIGMENTADA
CONFECIONÂDA EM FIO
MISTO DE ALCODÃO E
POLIESIER, BRANCA
TRICOTADA EM 4 FIOS EM
PECA ÚNICA

R$ 467,2983 R$ 5,63t0 0l0 3IJND 0 60l0

i reÇÃo, LÁrEx
NATTJRAI, TAM M, PA&
CANO CURTO, COR
AMÁRELO, PAIMA
ANTIDERRAPANTE

R$ 452,9070 R$ 6,478 0l0 2UND 25 25ll

ócrr-os »p SECURANÇI,
INCOLOR CONSTITUIDO DE
ARMAÇÃO EM }IYLON
PRETO E VISOR EM 1JMA
úNrce PEÇA DE
POLICARBONATO

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida denho do R
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento

do prazo.
4.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da inconeta execução do contrato.

4.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços),

do prazo total recomendado pelo fabricante.

4 - DAS OBRIGAÇÕES DA COT{TRATADA:

5. 1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

5.1.1. Entregar o óbieto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe,

de conformidade cóm as condições e prazos estabêlecidos no Edital, no Termo contratual e na

proposta vencedora do certaÍne, no pftrzo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem

de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei n" 8.666/93 e suas alterações;

5.1.1.1 
'Efetuar 

a entregã do oÚjeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de RefeÉncia e seus anexos'

5.1 .2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;

5.1.3. Sub;tituir, ."pur* õ, corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
5.i.4. Comunicar à Contratânte, no prazo miíximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a datâ da

entreg4 os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.

5.1.5. Manter durantà todJa duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de TIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
5.1.6. Providànciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades aPontadas pela

CoNTRATANTE, arcando com eventuais prejuizos causados à CoNTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual.
5.1.7. Responsabiliâ-se pãlas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais,

comerciaiJ, taxas, frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, PÍestação de garanti4 instalação e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado.

5.1.8- ôs pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até 05

(cinco) dias corridos, antes da data do término do prazo de entr€g4 explicitadas as razões e

devidamente fu ndamentadas;
5.1.9 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o

prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados

como inadimplemento contratual.

5 -DASOBRIGAÇÔESDACONTRATANTE:

6.1. A contratante obrigar-se-á:
6.1 .l - A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estâbelece a Lei no 8.666/93

e suas alteraçÕes posteriores;
6.1 .2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
6.1.3 - Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

6.1.4-Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente

atestadas pelo Setor Competente.
6.1.5. Assegurar o liwe acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fizer necessária a prestagão dos serviços licitados, prestandoJhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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7-DOPAGAMENTO:

7.1. O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despes4 em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentâção tratada nos sub itens abaixo, observadas a

condições da Proposta e os preços devidamente registmdos no Anexo I deste instrumento.

7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorizaçío de FoÍnecimento, o fomecedor deverá emitir uma

única nota fi scaUfatura.
7.1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

resp€ctiva Nota Fiscal. A Fahrâ e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria Contratante

e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de

Alencar, n'440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE.
7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encargos previdenciríLrios, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deveá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

7.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizagão da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios peÍinentês e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto a regularidade
fiscal.
7.E. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributrária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributráu-ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

t.:4[?
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meio de documento oficial, de que faz jus âo tratamento tribuLírio favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLAUSTJLA DECIMA - DAS SANÇÔES:

8.1- Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração e será descredenciado, pelo prazo

de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações

legais, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que, convocado denho do prazo

sua proposta:
I - Não assinar o contrato ou a ata de regisho de preços;

II - Não entregaÍ a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
IV - Causar o atraso na execução do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
Vm - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude Íiscal.

E.1.1 - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrântes do cadasfo de resewa, em

pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem

justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública'

E.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Município e no Dirário Oficial do

Estado - DOE-CE.
8.2- A Contratada ficará, aind4 sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou

parcial do contato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento

contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a previa defesa:

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da I*i n." 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;

b) outras ocorrências que possam acarretar transtomos ao desenvolvimento dos serviços da

Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de 1,0% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestagão

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a l0oÁ do mesmo valor;
b) de 2,0V" (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer

cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro

na reincidência;
c) de 5r07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer

serviço rejeitado, caracterizaldo-se a recus4 caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporiíria de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município
de ARARIPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratâr com a Administração Pública" enquaÍlto

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a

autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administragão pelos prejuízos

de validade de
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resultantes e depois de deconido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.

E.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla

?()

ü

defe

garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 8.2

supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item'
8.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias

a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será

automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou

insuficiência de credito da Contratad4 o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito

como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos

correspondentes.
8.5- As sanções previstas nos incisos Itr e IV do item 8.2 supra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em razão do conúato objeto desta licitação:

a) praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) demonstraÍem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de

atos ilícitos praticados;
c) sofrerem ôondenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
C.6- As sanções previstas nos incisos I, trI e IV do item 8.2 supra poderão seÍ aplicadâs juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesaprévia do interessado no respectivo processo, no

prazo de 05 (cinco) dias úteis.

8.7- A licitante adjudicatríria que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe será encamiúada, estará sujeita à multa de

5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigagão assumida.

8.8- As sanções previstas no item 6.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de COnhato, de acordo Com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

9- DA ALTERÂÇÃO CONTRATUAL:

9.1. A Contratada Íica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões

no quantitâtivo do objeto contratual, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato, conforme o disposto no § lq, do art. 65, da Lei de Licitações
9.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do

seu registro, hipótese na qual podeú ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Getulio Vargas.

9.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos,

ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do

ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea

econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram

inicialmente entre os encargos do conhatado e a retribuição da administragão para a justa remuneração

do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na

forma do artigo 65, II "d" da Lei Federal no E.666193, alterada e consolidada.

10 - DA FRATjDE E DA CORRUPÇÃO:

e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de

licitâção, de contratação e de execução do objeto contratual. PaÍa os propósitos deste item, definem-se

as seguintes práticas:
a) "Prática comrpta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;
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b) "Prática fiaudulenta": a falsificagão ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

de licitação ou de execução de contrato;
c) "Pnítica conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em

níveis artifi ciais e não-competitivos;
d) "Pnitica coercitiva": causar danos ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

súa propriedade, visando a influenciar sua participação em um pÍocesso licitatório ou afetar a

execução do contrato.
e) "Prática obstnrtiva" :

(l) Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos

representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista neste subitem;

1Zy Aios cu1a iÃençeo seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover inspeção.

11 -DARECISÃOCONTRATUAL

1 L l. O Conhato podeá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e78
e nas formas previstas nos artigos 79 e E0 da mesma lei e suas alterações posteriores.

12.1. A rescisão contratual poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a

XII do art. 7E da Lei Federal no 8.666193;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

competãnte, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;

t 1.2. O nao cumprimento das disposições especificadas neste contrdto implicará automaticamente em

quebra de contrato, ensejando resiisão adminishativa no art. 77 da Lei Federal E.666193, reconhecidos

desde já os direitos da administraçâo, com relagão as normas contratuais e as previstas em Lei ou

regulamento dispostas no presente Instrumento;
l i3. O presenté contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelaçõo judicial ou

extrajudicial, nos casos de:
11.3. t. Omissão de pagamento pela contratante;
I 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;

I i.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30

(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as paÍtes;

i l.:.+. No caso de não cumprimento àe qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir

prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a

antecedência definida no subitem anterior.

da Lei n." 8.666/93

12. DA FORIVIALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRI'ÇOS:

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇO S, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s)

Gestora(s), represen tada(s) pelo(s) Secretrírio(s) Ordenador (es) de Despesa, e o(s) licitante(s)

vencedo(es), que observaú os teÍrnos da Lei n.o 8.666193, da Lei n'o 10.520/02, deste edital e demais

normas pertinentes.
12.1.1. integra o pÍesente instrumento o modelo da Ata de Registro de Preços (ANEXO XI)
12.1.2. Os túitanies além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável, deverão

obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços anexa a este edital.

13.1.3 - O Município de Araripe através do órgão competente formalizaút a ata de registro de preços e

assinará com a vencedora desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, desde que ocorra

motivo justificado e aceito pela vencedora.
12.2. Ao final da sessão, encontrado o melhor lance, será indagado aos demais paÍicipantes na sua

respectiva ordem de classificagão, a intenção de composigão de cadastro de reserva dos mesmos,

conforme disposto no Decreto 7 .E9212.013.
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12.2.1. Serâ incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem R
os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do

ceúame.
12.3 - Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a cumprir a Ata de RegistÍo de Preços ou

não apresente situação regular, a autoridade superior deverá extinguir os efeitos da homologação e da

adjudicação através do ato de rescisão e retomará os autos do processo ao PREGOEIRO, sem prejuízo

da aplicação das sanções cabíveis.
12.4 - O PREGOEIRO retornaú as atividades de seleção de melhor proposta e convocard outro
licitânte, observada a ordem de qualilicaçáo e classilicação, para verilicar as suas condições de

habilitação e assim sucessivamente.
12.5 - O licitante que, convocado dentro do prazo de.validade da sua proposta, não celebrar a Ata de

Registro de Pregos, deixar de entregar ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o certame,

ensejar o retaÍdamento da execução de seu objeto, não mantiver a pÍoposta" falhar ou fraudar na

execução da Ata de Registro de Preços, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal,
Íicaní impedido de licitar e contratar com o Município de Araripe e será descredenciado no Cadastro

da Prefeitura Municipal de Araripe, pelo prazo de até O5(cinco) anos, sem prejuizo das multas
previstas em edital e na Ata de Registo de Preços e das demais cominagões legais.

12.6 - A Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo de f2 (DOZE) MESES, contado a pârtir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a realização total dos serviços antes do final da vigência"
fica a referida ata automaticamente expirada.
12.7 - A Vencedora é obrigada a corrigir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto
da Atâ de Registro de Preços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções de materiais
empregados.
12.8 - A Vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Contratante ou a

terceiros, decorrentes de sue culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços' não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade em virtude da fiscalização ou o acompanhamento
pela Contratante.
I2.9 - A Ata de Registro de Preços poderá seu Registro Cancelada nos termos do disposto nos arts. 20
e 21, do Decreto no 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores.
12.10 - Não haverá reajuste de preços, podendo ocorrer revisão dos mesmos na hipótese de ocorrência
de fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis durante a gestão

contratual, bem como ocorra majoração legal de preços; devendo a Vencedora se manifestar e,

comprovadamente, demonstrar o desequilíbrio econômico-financeiro da Ata de Registro de Preços,
cabendo a Administração, justificadamente, aceitar ou não, a solicitação de revisão.
12.10.1. A Ata de Registro de Preços só poderá ser alterada em conformidade com o disposto nos

artigos, 57, 58 e 65 da Lei n.' 8.666193.
12.10.2. E vedado efetuâr acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive
o acréscimo de que trata o § 1" do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993. @rt. 12, § l" do Decreto
7.892/2013)
12.11- As despesas com os futuros fomecimentos da Ata de Registro de Preços do objeto desta
licitação correrão à conta de recursos do Tesouro Municipal e de Transferências Institucionais, na
dotagão orçamentríria de cada Órgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de
Preços), a ser informada quando da emissão da Ordem de Servigos.
12.12 - Os pregos registrados serão aqueles ofeÍados nas propostas de preços dos licitantes
vencedores da disputa.
12.13 - A partir dâ vigência da Ata de Registro de Preços, o licitante se obriga a cumprir
integralmente todas as condigões estabelecidas no referido instrumento, sujeitando-se, inclusive, às
penalidades pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas.
12.14 - A empresa vencedora obriga-se a comparecer à Prefeitura Municipal de Araripe, quando
convocada, para assinatura da Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, devendo
comparecer no priao de 05 (cinco) dias a contar do recebimento da respectiva Convocação, junto a
Secretaria Competente.
12.15 - Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Órgão ou entidade da Administração
que não tenha participado do certame, mediante pÉvia consulta ao Órgão Gerenciador da Ata e
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anuência da(s) empresa(s) beneflrciária(s), desde que devidamente comprovada a vantagem RI
respeitadas, no que couber, as regras contidas na Lei n' 10.52012002, na Lei no 8.666/93, no Decreto no

7 .89212013 e demais normas em vigor e respectivas atualizações.
l2.ló - os órgãos que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de

registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata parà manifestâção sobre a

possibilidade de adesão.
l2.lZ - Poderá o beneficiário da ata de registro de prelos, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador.

12,18 As aquisições ou contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto no 7.E92/2013, e

suas alterações posteriores, não poderão exceder, por órgão, a cinqueEta por cento dos quantitativos

dos itens do instrumento convocetório e registrados na ata de registro de preços para o órgão

gerenciador.
i2,19 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podeÉ exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços Para o

órgão gerenciador, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

f2.20 Após a aütoriz.açío do órgão gerenciador, o órgão não paÍticipante devení efetivar a aquisição

ou contratagão solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

12,21 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relagilo às suas

próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

À
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I DAHABtr.ITAÇÃO

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

iondições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

1.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (lEpsrZggrtidegf

apf. apps.tcu. gov.br/).
1-1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritír-io, por força do artigo'12 da tri no 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibigão de contratar com o Poder

Público, inclusive por intermédio de pessoajurídica da qual seja socio majoritrário.

1.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresâs apontadas no

Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.
1.1.2.2 Atentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fomecimento

similares, dentre outros.
I .1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

1.1.3 Constatâda a existência de sangão, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
Ll.4 No óaso dà inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema" da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

1.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-

los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

1.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aque les legalmente permitidos.
Sà o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a

filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela

própria naturezâ, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

i.f .t Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagão do

recolhimento dessas contribuições.
1.4 Ressalvado o disposto no item 1.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Fdital, a

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
a) Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quaÍlto à existência de sanção que impeça a

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadasúos:

b) Consutta Consolidada de Pessoa Jurídica do'Tribunal de Contas da União (https://certidoes-

apf.apos.tcu. gov.br/)
c) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio

majoritrírio, por força do artigo 12 da Lei n" E.429, de 1992, que prevê, dentre as sangões

impostas ao responsável peta pnítica de ato de improbidade administrativa, a proibição de

contratar com o Poder Púbtico, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio

majoritá,rio.
d) Caso conste na Consulta de Situagão do Fomecedor a existência de Oconências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligencianí para verificar se houve fraude por paíe das empresas apontadas no

Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.
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e) A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecim
similares, dentre outros.
f1 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassiÍicação.
g) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o ticitante inabilitado, por falta de

condição de participação.
h) No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Íni Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

i) Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à

confirmação daquetes exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminháJos, em formato digital, via e-mail, no prazo de 02 (duas)horas, sob pena de

inabilitação.
j) Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo

aqueles legalmente permitidos.
b) Se o licitante for a mrhil todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o

licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome

da matriz.
c) Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do

recolhimento dessas contribuições.

1.5 Habilitaçãojurídica:

1.5.1 - Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da

matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que

são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedor4 o Contrato será celebrado

com a sede que apresentou a documentâção:
a) NO CA§O DE EMPREST{RIO INDMDUAL: inscrição no Registro Público de EmPresas

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

b) NO CASO DE SOCMDADE EMPRESÁRIA OU EMPRESA INDTVIDUAL DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contato social em

vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento
comprobatório de seus adm in istradores;
c) NO CASO Df, SOCIEDADE SIMPLES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrados pelo Registro Civil de Pessoas Jurídicas, ou Órgão Equivalente, do domicílio
sede do licitante, acompanhado de cópia de identidade, CPF e comprovação de eleição de seus

administradores atuais;
d) NO CASO DE EMPRESA OU SOCIEDADE ESTRANGEIRÂ EM T"UNCIONAMENTO NO
PAÍS: decreto de autorização expedido pelo órgão competente; Os atos constitutivos das empresas

licitantes deverão estar acompanhados dos demais documentos aditivos e modificativos do seu texto
podendo ser substituídos, preferencialmente, pela respectiva consolidação;
e) NO CASO DE SOCIEDADE POR ACÓES: Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em

vigor, devidamente regishados pela Junta Comercial do domicílio sede do licitante, acompanhado de

cópia de identidade, CPF e comprovagão de eleição de seus administradores atuais;

0 NO CASO DE COOPERÂTM: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o aÍt. 107 da Lei n'5.764,
de 197 l;
C) Em se tratando de MICROEMPREENDENDOR IIIDMDUAL - MEI: Certificado da

Condição de Microempreendedor Individual - CCEMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sítio *'ww.ponaldoempreendendor.gov.br;
h) . CÓPIA DE DocuMENTo oFICIAL coM Foro E cPF, de sócio Administrador ou do

titular da empresa ou ouúo documento oficial de identificação com foto válido na forma da lei.
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1.5.2 Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da consoli

respectiva;

1.6 Regularidade ftscal e trabalhistâ:

1,7 Qualificação Econômico-Financeira.

licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Liwo Diário - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial - constando ainda" no balanço, o número do Livro Diário
e das folhas nos quais se acha transcrito, que comprovem a boa situação financeira da empresa, com

vistas aos compromissos que terá de assumir caso the seja adjudicado o objeto licitado, devidamente

assinado pelo contadoÍ responúvel, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses

da data de apresentação da proposta;
1.7.2. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contríbeis

assim apresentados:
a) Sociedades ernpresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou

domicílio da Licitânte, acompaúados de cópia do termo de abertura e de encenamento do Livro
Dirí,rio do qual foi extraído.

oEt
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a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao sêu ramo de atividade e compatível com o objeto

contratual;
c) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devení ser feita através da

óertidão áe regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributrários Federais e à Dívida Ativa da

União (CND), imitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no

1.7 51, de 2 de outubro de 2014;
d) A comprovação de REGULANDADE para com.a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

CeÍidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;

e) A comprovação de nECULeplnADE para com a Fazenda Municipal deveú ser feita através de

Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal.

f) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;
g) Prova de ineiistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a

ãpresentagao de certidão negativa, nos terÍnos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,

aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943;',§R), conforme Lei 12.44012011 de 07

de julho de 2011.

i.6.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição;

1.6.2 Havendo algUma restrigão na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o pram de 05

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proPonente for declarado o

vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da comissão de Pregões, para a

regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

cenidão negativq conforme os ditames da lri Complementar 12312006 e suas alterações posteriores;

l.ó.3 A nãó-regularizzgío da documentâção, no prâzo estabelecido, implicará decadência do direito à

contratação, sern prejuízo das sangões previstas no art. El, da Lei no 8.666193, sendo facultado a

convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou

a revogação da licitação, ou item, conforme o caso.

OBS: Caso não seja declarado o prazo de validade da certidão em seu conteúdo, será considerada o

de 30 tinta dias da sua emissão. Para efeito de sua validade

L7.1 . Balanço patrimonial e demonstrações contábeis @RE) do último exercício Íiscal,

exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede

já
da
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b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas regidas pela Lei n

6.404t76: regishados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em

que esteja situada a sede da compaúia; ou, aind4 em jomal de grande circulagão editado na

localidade em que esú a sede da companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua sede; caso a

sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas fixadas

para as sociedades empresírias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.
d) As empresas constituídas á menos de um ano: apresentarão deverão apresentar demonstrativo do

Balango de Abertura" devidamente registrados oü aúenticados na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diario - estes termos

devidamente registrados na Junta Comercial assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou

outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.
1.7.3. Entende-se que a expressão "na forma da leí' constuúe no item 4.2.6.1, no mínimo: balanço
patrimonial e DRE, registro na Juntâ Comercial ou órgão competente, termos de abertuÍa e

en cerramento).
t.7.4. As cópias deverão ser originárias do Liwo Diá,rio devidamente formalizado e registrado.

L7.5. A empresa optante pelo.§,irema Público de Escriluração Digital -,9PED poderá apresentá-lo na

forma da lei.
I .7.6. Entende-se que a expressão "z aforma da leÍ' constante no item 1.7.5 engloba, no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonsnação do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encerramento;
d) Recibo de entrega de escrituração conúbil digital; (Para eleito o que determina o Árl. 2'do Decreto
N'9.555, de 6 de novembro de 2018);

1.7.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.

l.?.E. A Escrituração Digital deveÉ estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB no 142012013

e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED. Para maiores

informações, verificar o sile www.receiÍa.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação

do Balango Patrimonial do último exercício social, a ser apresentâdo no pra:zo que determina o aÍt. 5o

das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no

2.66912013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo.
1.7.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira da empresa, em

conformidade com o aÍ. 19, Inciso XXIV da Instrução Normativa n'06/2013- MPOG, as empresas

deverão apresentar o cálculo dos indices financeiros, sendo qualificadas apenas as que forem
consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e formulações: a boa situação

financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), maior que um (>l), Solvência

Geral (SG), maior que um (>l) e Liquidez Corrente (LC), maior que um (>l), cumulativamente,
resultantes da aplicação das fórmulas:

LG : Ativo Circulante + liável a Lonso Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

sG = Ariro_Tolal

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC= Ativo lante

Passivo Circulante

OBSr: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio,
poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instituído pelo Decreto no 6.022,

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contribil digital, na forma

estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1'do
Decreto N" 9.555 de 6 de novembro de 2018
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1.7.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS (ACó rdão 35420ídP4
Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO):

a) Índice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades, bens e direitos

realiáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste

período.
b) Índice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens e

direitos realiáveis a curto prazo, para fazer face ao totâl de suas dívidas de curto prazo, sendo que:

Resultado da Liquidez Corrente:
-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possível liquidação das

obrigagões.
-Se igual a l: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes'

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a curto prazo, caso

fosse preciso.
c) O indice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos
(totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos líquidos, também os

permanentes. Para os três índices colacionados (ILG, ILC, SG), o resultado ">1" é recomendável à

ôomprovagão da boa situagão financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia),

sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da empresa. Mas há

excegões.
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de

aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos índices se faz

necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participalte (s)

na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo,

enténde-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois

o atendimerúo quantas as tâxâs apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeirâ da

participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5 026120 I O-Segunda Câmara-TCU I

Relator: AUGUSTO SHERMAN.

l.7.ll. Certidão negativa de Íalência' recuperaÉo iudicial ou extrajudicial, expedida pelo

distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa

fisica (artigo 3l da tri n" E.666/93) em data não superior a 30 (trinta) dias.

No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovâção de que o respectivo plano de recuperagão foi acolhido judicialmente, na forma do art.

58, da Lei n." l1.l0l, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar

todos os demais requisitos de habilitação

1.8 - Qualificação Técnica:

1.8.1 - Atestado (s) fomecido (s) por pessoa jurídica de direito público ou privado com identificação

do assinante e firma recoúecida em caÍório competente, comprovando que a LICITANTE fomeceu

ou está fomecendo serviçoVprodutos compatíveis em características com o objeto da licitaçõo.

1.9. - Das demais exigências

1.9.1 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de 2711011999'

publicada no DOU de 28110/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 70, da Consituigão Federal' não

emprega menores de lE (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega

menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍtir de 14

(quatorze) anos, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.2 Declaração que tomou conhecimento do Edital e de todas as condições de participação na

Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital, e a fomecer material de qualidade,

sob as penas da Lei, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.3 Declaração expressa de Idoneidade, conforme modelo constarte dos Anexos deste edital;
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1.9.4 Declaração, sob as penalidades cabíveis, dê iriexistência de fato superveniente impeditivo
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo

constânte dos Anexos deste edital (art.32, §2", da Lei n.'8.666/93).
1.9.5 Declaração de Enquadramento como ME ou EPP, de acordo com a Lei Complementar 12312006,

se for o caso, conforme modelo constante dos Anexos deste edital;
1.9.6 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitação.
1.9.7 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não aPresentâÍ

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.
1.10 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto

nos aÍigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação

da proposta subsequente.
l.l I O licitante provisoriamente vencedor em um item./lote, que estiver concorrendo em outro item,

ficará obrigado a comprovaÍ os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as

exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente,

sob pena de inabilitação, além da aplicagão das sanções cabíveis.
l.ll.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valo(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do

licitante nos remanescentes.
1.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será

declarado vencedor.'
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PREGÃO, NA FORMA ELETRÔMCA N'-/2023
MODELO DE PRoPOSTA COMERCIÀL F-INAL (licitante vencedor)

Apresentamos nossa proposta para prestação dos serviços objeto da presente licitagão Pregão, na

Forma Eletrônica f /20_ acatândo todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e

seus anexos.

IDENTIFICAÇÃO DO CONCORRENTE:

NOME DA EMPRESA:

cNPJ e rNSCNÇÃO nStnOUAr-:

REPRESENTANTE E CARGO: CARTEIRA DE IDENTIDADE E CPF:

ENDEREÇO e TELEFONE:

AGÊNCIA e N" DA CONTA BANCÁRIA

PREÇO (READEQUADO AO LA}ICE VENCEDOR)

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do Edital.

PROPOSTA: R$ (Por extenso)

CONDIÇÕES GERÀIS

A proponente declara coúecer os teÍÍnos do insfumento convocatório que rege a Presente
Iicitagão.

PRAZO DE GARANTIA

A garantia deverá ser da seguinte forma: Para todos os Itens de no mínimo, a contü do

recebimento definitivo do objeto pela Contràtânte.

LOCAL E PRAZO DE ENTREGA

De acordo com o especificado no Anexo 01, deste Edital.

Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos,

taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, assim

como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer que incidam sobre a

c ontratação.

VALIDADE DA PROPOSTA COMERCHL

De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do Pregão.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATI,'RA DO REPRESENTANTE DA EMPRESÀ

OBS: A INTERPOSIÇÃO-DE RECURSO SUSPEI\TDE O PRAZO DE VALIDADE DA
PROPOSTA ATE DECISAO.
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PREGÃo ELETRÔmco x"
nLzÃo socrAl:
INSC. MTJNICIPAI,/ ESTADUAL
CNPJN":
ENDEREÇO:
FONE:
BANCO:
AGTNCIAN":
CONTÀ CORRENTE N":

LOTE

VALOR TOTAL DO ITEM I R$

PREFEITT]RÂ MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

ANEXO III,I . MODELO DE PROPOSTA

OBJETO: SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO Df, PREÇOS VISANDO

FUTI,]RAS E EVENTUAIS AQI,ISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO'
HDRÁULICO, ELETRICO, FERRAMENTAS E DTVERSOS-' VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS DO MIJMCÍPIO DE ARÂRIPE-CE.

RIPÉ

F Loo

D E L

?
190

4

,a)

o

ITEM DESCRIÇAO I]NID QUAN
T

MARCA
VAL.
UNIT

VAL,
TOTAL

Valor Global da Pro RS

Prazo de Exec dos Conforme o Edita
Prazo de validade da Pro tadeP em di conforme estabelecido em edos

Declaração de que Dos preços ofertados estão incluídas todas as despesas incidentes

fornecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais ônus atinentes à exec
sobre o
ução do

3e ob eto desta lici
Declaramos, para todos os tins de direito, que cumprimos plenamente o§ requisitos
habititação e que nosss Propostâ está em conformidade com as exigências do instrumento

de

convocatório edi

Nome:
CPF:
RG:
Telefone:
E-mail:
Nacionalidade, naturalidade, estado civil, profi ssão:

Endereço completo, incluindo Cidade e UF:

Dados da indicede oara assinatu do Contrato

C e na em resa:

Data:

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARÂRIPE
SETOR DE LICITAÇOES

§EIA* ÉE

ANEXO IV

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMÀ DE PREGÃO ELETRÔMCO DA
BLL - BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

1. Por meio do presente Termo, o Licitante acima qrialificado manifesta sua adesão ao Regulamento

do Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno

conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.

2. São responsabilidades do Licitante:
i. Tomar conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos

quais venha a participar;
ii. Observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para

Íins de habilitação nas licitações em que for vencedor;
iii. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil, dos quais declara ter pleno

conhecimento;
iv. Designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo III.I
v. Pâgar as taxas pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o
pagamento de taxas de utilização, conforme prêüsto no Anexo fV do Regulamento do Sistema
Eletr6nico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil a expedir boleto de cobrança
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos pralzos e condições deÍinidos no
Anexo fV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil.
5. O presente Termo é por pÍtzo indeterminado podendo ser rescindido, a qualquer tempo, pelo

Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas durante o
prazo de vigência ou decorrentes de negócios realizado e/ou em andamento.

,r)
L.: L(t >,
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?
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Natureza do Licitante (Pessoa Física ou Jurídica)

Raáo Social:

Ramo de Atividade:

Endereço

Bairro:Complemento:

UFCidade:

CNPJCEP

Inscrição Estadual :Telefone Comercial:

RGRepresentante Legal:

CPF:E-mail:

Telefone Celular:

Whatsapp:

Resp. Financeiro:

Telefone:E-mail
Financeiro:

E-mail para informativo de edital

ME/EPP: ()SnvI ()Não

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000



saa e :*l o DE(

L

RrpÉ

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE ARARIPE
sEToR or r,tcrraÇÕns

7
,{r
>
c

Ç*,
4

o Licitante assume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos ate a data da úl

utilização do Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios em andamento. Responsabilizando-se pelas

informações prestadas neste Termo, notadamente as informações de cadastro, alterações contratuais

e/ou de usuiírios do Sistema, devendo, ainda, informal a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer

mudança ocorrida.

SETOB AE

Local e data:

(Assinaturas

autorizadas com firma reconhecida em caÉório)

OBSERVACÃO. OBRIGATóNO RECONHECER FIRMA (EM CARTóNq 
-DAS

ASSINATARAS E ANEXAR COPU DO CONTRATO SOCAL E T1LTIMAS ALTDRAÇÔES

ilOU BREW RELATO E/OII CONTRATO CONSOLIDADO 4ATENTICADAS).

(,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂRIPE
SETOR DE LICITAÇÔES

SEÍON DE tJ lT

A-frExo rv.l

ANExo Ao rERMo DE ADEsÃo Ao srsrEMA ELETnômco »r ncruçÔrs o.l, nr,r,

- Bol,sa DE lrcrrlÇÕns Do BRASIL
nrurclçÃo nr usuÁnro »o srsrEMA

O Licitante reconhece que:

i. A Senha e a Chave Eletrônica de identificagão do usuário para acesso ao sistema são de uso

exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil neúuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O sancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de

Licitações do Brasil, mediante solicitaçâo escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada

imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e h-ansações efetuadas no

sistema, por seu usuiírio, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e o

não pagarnento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL - Bolsa
de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático

cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

)xí DEt

h6sL

7r)
D(l

á

Razão Social do Licitante:

CNPJ/CPF:

Operadores
1 Nome

CPF: Função:

Telefone: Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp
1 Nome:

CPF: Fun

Telefone Celular:

Fax: E-mail:

Whatsapp

3 Nome:

CPF: Fu

Telefone: Celular:

Fax: E-mail

Whatsapp

(Assinaturas autorizâdas com Íirrna reconhecida em cartório)

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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CUSTO PELA UTtr.IZAÇÃO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FORNECEDOR VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento em 45

dias após a adjudicação - limitado ao teto máximo de RS 600,00 (seiscentos reais) por

lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancrírio em favor da BLL - Bolsa de

Licitagões do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços:

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote/item adjudicado, com vencimento parcelado

em parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão

do boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicagão - com limitação do custo de R$ 600,00
(seiscentos reais) por lote/item adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da

BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuiírio ao pagamento de multa de ZYo e

juros moratórios de 1o/o ao mês, assim como inscrição em serviços de proteção ao crédito (sPC/
SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil e ao

automático cancelamento de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão promotor (comprador) do pregão realizado na plataform4 o

licitante vencedor receberá a devolugão dos valores eventualmente arcados com o uso da plataforma

eletrônica no respectivo lote/item cancelado.
DA UTILIZAÇÃO DE CÉLI]LAS DE APOIO (CORRETORAS) ASSOCIADAS

A livre contratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (corretoras) Para a representação junto ao

sistema de PREGÕES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do sistema da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante e a corretora de acordo

com as regras usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITA}TTE/T'ORI\Tf, CEDOR

Como Licitante/Fornecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste anexo e

nos responsabilizamos por cumpri-lo integralmentô em seus expressos termos.

Local e data:

t.: 191

4

EDo (

7,rt
o

RtÉ

(Assinaturas autorizadâs com Íirma reconhecida em cartório)

OBSERVACÃOI OBRIGATÓNO RECONHECER FIRMA (EM CARTóRIO) DAS
ÁSSINATURAS E ANEXAR COPIA DO CONTRAI:O SOCIAL E ULTIMAS ALTERÁÇõEs
E/OU BREW RELATO E/OU CONTRÁTO CONSOLIDADO @ATENTICADAS).
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARÂRIPE
SETOR DE LICITAÇÔES

A]\IEXOVI

PREGÃO ELETRÔNICO N' D023

DECLARAÇÃO

§ome da Empresa)

CNPJ/]VÍF N"

(Endereço Completo)

sediada.

Declara, sob as penas da Lei, que na q
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico no

ualidade de proponente do procedimento
instaurada Pela Prefeitura

Municipal de _, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o

Poder Público, em qualquer de suas esferas.

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

oBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

.Ét.5pí ç-T- oo
§
o
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ÀNEXO VII

PREGÃo ELETRôxrco x' n023

DECLARAÇÃO

(Nome da Empresa)

CNPJA,{F N" sediada

(Enderego Completo)

Declara, sob as penas da Lri, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para

sua habilitação no pr€sente processo e que está ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

(Locat e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e

carimbada com o número do CNPJ.

à rt, 4tr'
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R
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AI{EXOVm

pnrcÃo rr,rrnôxrco x' t2023

npcr,m.lÇÃo

§ome da Empresa)

CNPJ /ÍFN" sediada

(Endereço Completo)

Declaro que não possuímos, em nosso Quadro de Pessoal, empregados menores de 18

(dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e em qualquer trabalho, menores de

16 (dezesseis) anos, salvo na condigão de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em

observância à tei Federal n' 9E54, de 27.10.99, que acÍescentou o inciso V ao a*- 27 da Lei
Federal n" 8666/93.

(Local e Data)

§ome e Número da Carteira de Identidade do Declarante)

OBS.

1) Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada

com o número do CNPJ.

2) Se a empresa licitante possuir menores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa

condição.
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ANEXO D(

PREGÃO ELETRÔIVCO N" t2023

DECLAIL{ÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou

Empresa de Pequeno Porte. §a hipótese do licitante ser ME ou EPP)

§ome da empresa) , CNPJ / MF n" , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos

os fins de direito, especificamente paÍa participação de licitação na modalidade de Pregão ,

que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto na LC 12312006

Local e data

qsr ç/to

R.*

7
o

§
OFL
o

DEt

Nome e no da cédula de identidade do declarante
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PREFEITURA MUNICTPAL DE ARARJPE
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Anmxox

pnrcÃo u,rrnômco x" n023

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE

Declaramos paÍa fins de atendimento ao que constâ do edital do

Pregão...............................d4 Prefeitura Municipal de que a

empresa...........,... ................tomou conhecimento do Edital e de todas as

condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os termos do Edital,

e a fomecer material de qualidade, sob as penas da Lei.

Local e data

Assinatura e carimbo da empresa:

§

3h_
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
sEToR nn Lrctraçóns

STTOE DE

A]\IEXO XI-MINUTÀ DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/20)O(- 
SRP

Aos XX dias do mês de XXXX de 20XX, o município de Araripe através da Secretaria Municipal de

inscrito no CNPJ N" / - com sede à

sendo facultado seu uso pelos órgãos da administração direta e

indireta, nos termos da ki Federal No 8.666193, Decreto Federal n' 7.t92, de 23 de janeiro de 2013'

Decreto Federal n". 10.02412019, de 20 de setembro de 2019, Decreto no 9.488, de 30 de agosto de

2018 e Lei Complementar 12312006 e alterações, e suas alterações, bem como pelas normas e

condições estabelécidas, e em face a classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico no

05/2023-PERP para a inclusão no Sistema de Registro de Preços, e IIOMOLOGADO pela

SECRETARIA DE GESTÃO E INFRAESTRUTURA, RESOLVEM CgiSITAT OS PTEçOS PATA O :

SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARÂ REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E

EVENTUAIS AQUISIÇÃO DE MATERTAIS DE COPA/COZINTIA E DESCARTAVEL,
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARTAS DO MTJNICÍPIO

DE ARARIPE-CE, por um período de 12 (doze) meses, tendo sido, o referido Menor Prego por Lote,

V oferecido pela(s) empresa(s), cujas propostas para os LOTES no 

-
foi classificada em lo lugar o

licitante vencedor representada pelo Senhor Sr inscrito no CPF no.

licitação, realizzda
condições a saber:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

que entre si, justo e avançado a presente ata, devidamente precedida da

na modalidade PREGÃO, conforme o Processo no 052023-PERP pelas cláusulas e

2.1. A presente Ata tem por objeto o : SEL
PREÇOS VISANDO FUTURÂS E
COPA/COZINHA E DESCARTAVEL,

EÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE

EVENTUAIS AQUISIÇÀO DE MATERIAIS DE
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DAS

DWERSAS SECRETARIAS DO MLTNICÍPIO DE ARARIPE-CE, de acordo com as exigências

estabelecidas no Edital, constantes no Termo de Referência e nesta Minuta da Ata de Registro de

Preço, por um período de 12 meses.

1.2 Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas demandas estimadas ou

adquirir, exclusivamewnte por seu intermédio, os bens referidos na cláusula segunda, podendo realizar

licitações específicas, obedecida a legislação peÍinente, sem que desse fato, caiba recurso ou

indenização de qualquer espécie às detentoras do Registro de Preços, sendo-lhe assegurada a

prefeÉncia de fornecimento, em iggaldade de condições:

CLÁUSULA SEGT]hIDA - DAS OBRIGAÇÔES:

2.1 - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
a. A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

b. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe, de

conformidade com as condições e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na propostâ

vencedora do certame, no prazo de 10 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de

Comprq podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666193 e suas alterações;

c. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificagões, prazo e local

constantes no Termo de RefeÉncia e seus anexos
d. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;
e. Substituir, repâraÍ ou corrigir, as suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o

objeto com avarias ou defeitos;
f. Comunicar à Contratante, no prazo mríximo de 24 (vinte e quaro) horas que antecede a dâta da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação.
g. Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condições de HABILITAÇAO e qualificagão exigidas na licitação;

Avenida José Loiola de Alencar,440, Ceniro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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h. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pe

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,

provocados por ineficiência ou inegularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entrega do objeto contratual.
i. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciiírios, fiscais,

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empeúo), carga e descarga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, prestação de garanti4 instalação e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execugão do pacto contratual assinado (ata do pregão).

j. os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à comissão de Licitação, até

os(cinco) dias corridos, antes da data do término "do prazo de entÍega, explicitadas as razões e

devidamente fundamentadas;
l. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo de

48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

2.2 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRÂTAÀITE:

a. A contratânte obrigar-se-á:
inadimplemento contratuâI.
b. A iontratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoânte estabelece aLei na 8.666193

e suas alterações posteriores;
c. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual;
d. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto

contÍatuâl, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

e. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais /Fahrras devidamente atestâdas

pelo Setor Competente.
i. A.."grrar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a todos

os locais onde se fizer necessríria a prestação dos serviços licitados, prestandoJhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLÁUSI]LA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

3.1, O pagamento será realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

MUNICÍPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesq em até 30 (trinta) dias, através de crédito em conta corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a

condigões da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.

3.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fornecedor deverá emitir uma

única nota fi scaVfatura.
3.1.2. Por ocasião do pâgamento, será efetuada consulta "ON-LINE" às certidões âpresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
3.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Secretaria contratante

e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com enderego na Avenida José Loiola de

AIENCAT, N'440 - CENtTO _ ARARIPE, CEP 63.170.000, ARARIPE_ CE.
3.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encaÍgos pÍevidenciiários, trabalhistas e fiscais;
3.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributrírios
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federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da

Conjunta RFB/PGFN n' I .751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,

através de apresentação do CR-F - Certificado de Regularidade do FGTS;

c). A comprovação de regularidade para com"a Fazenda Estadual deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativa Estadual;

d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita atavés de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). CeÉidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa.

3.4. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada" será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo'

apresente sua defesa. O prazo podení ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante .

3.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

3.6. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla

defesa.
3.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratâda não regularize sua situação junto a regularidade

fiscal.
3.E. Será rescindido o contrato em execução com a- contratada inadimplente, salvo por motivo de

economicidade, seguranga nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
3.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuüíria prevista na legislação aplicável.
3.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrení a retenção tribuuíria quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por

meio de documento oficial, de que fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA QUARTA -DA VALIDADE RO REGISTRO DE PREÇOS

4.1. Esta Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional, com característica de

compromisso para futuro fomecimento, terá a vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da datâ

de sua assinatura.
4.2 - Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Pregos, o município de Araripe não será

obrigada a contrâtaÍ o fornecimento disposto na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de

Registro de Preços, podendo fazêJo por meio de outra licitação quando julgar conveniente, sem que

caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à contratante, sendo, entretanto, assegurada aos

beneficifuios do regisno, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. O município de

Araripe poderá aind4 cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das hipóteses legalmente previstas,

garantidos à contratada, neste caso, o contraditório e ampla defesa.

CLÁUSULA QUAtr{TA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

5l - Cabera a Secretlria de Gestão Administrativa e Financeira, o gerenciamento deste

instrumento, no seu âspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA SEXTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Àr

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000



-xl&Õt
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ARARIPE

SETOR DE LICITAÇÔES
§ETOR 

'}E

com os fornecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os seguintes procedimentos:

a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Serviços, utilizando o SRP (Sistema de Registro de Preços),

sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda Para arquivo do Órgão/Entidade contratante.

b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa para assinatura do Contrato ou o âtraso do detentor de regisho
de preços, no prazo estabelecido na Ordem de Serviços.
6.2 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Prego qualquer Orgão ou entidade da Administragão que

não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão Gerenciador da Ata e anuência

da(s) empresa(s) beneficiríria(s), desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas, no que

couber, as regras contidas na Lei no 10520/2002, na Lei no 8.666193, no Decreto n' 7.892/2013 e

demais normas em vigor e respectivas atualizações.
6.3 Os órgãos que não participaram do registro de pregos, quando des€jarem fazer uso da ata de

regisho de preços, deverão consultar o órgão geÍenciador da ata para manifestâção sobre a

possibilidade de adesão.
6.4 Poderâ o beneficiiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas,

optar pela aceitação ou não do fomecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as

obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidâs com o órgão gerenciador.

6.5 As aquisigões ou contratâções adicionais a que se refere o afi. 22 do Decreto no 7 .892/2013' não
poderão exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

6.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado trâ ata de registro de preços para o

órgão gerenciador, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.
6.7 Após a autoÍiação do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata.

6.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor

das obrigações contrÍàtualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório,
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contrâtuais, em relação às suas

pÍóprias contratâções, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGÀÇOES E RESPONSABILIDADES

7.1 - Os signaüários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades

descritas a seguir:
7.1.1- Competiú ao Órgão Gestor do Registro de Preços o controle e administração do SRP em
especial:
I. Gerencia a Ata de RegistÍo de Preços.
II. Providenciar, sempr€ que solicitada, a indicagão do fomecedor detentor de preço registrado para

atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificação e aos

quantitativos definidos nesta Atâ.
III. Monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos PRODUTOS, de forma a avalifi o
mercado, podendo rever os preços registrados, a qgalquer tempo, em decorrência da redução dos
preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos PRODUTOS registrados;
IV. Observar, durante a vigência da presente ata que nas aquisições sejam mantidas as condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações
assumidas, inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos;
V. Conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para

fins de adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades;
VI. Conduzir procedimentos relativos a eventuâis renegociações dos preços registrados.
Vll.Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Atâ de Registro de Preços:

a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Atâ.

Avenida José Loiola de Alencar, 440,, Centro, Àraripe, Ceará, CEP 63.170-000
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d) Cancelar o Regisro de Preços do fomecedor detentor do prego registado,
e) Comunicar aos Ôrgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedor detentor de

preços registrados.

gual caberá
OI\IICO N"

7 ,1.2 - Cabeú aos órglos paÉicipantes:

,

com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas disposições.
II. Indicar o gestor do contrato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual, além
das atribuigões previstas no art. 67 daLei n" E.666, de 21 dejunho de 1993, compete:
a) Promover consulta pévia junto ao Orgão Gestor do Registro de Preços, quando da necessidade de

contratação, a Íim de obter a indicação do fornecedor, os respectivos quantitâtivos e os preços a serem
praticados, encamiúando tempestivamente, as informações sobre a contratação efetivamente
realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registrq de Preços, que a contratação a ser precedida

atende aos interesses da Adminishação Pública, sobretudo quanto aos valores praticados, informando
ao Órgão Gestor do Registro de Preços eventual desvantagem quanto à sua utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fornecedor e, em coordenação com o Orgão
Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento
dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Órgão Gestor do Registro de Preços a recusa do fomecedor em realizar as contmtações
para fomecimento, bem como o não atendimento às condigões estabelecidas no Edial e firmadas na

Ata de Registro de Preços, além das divergências relativas à entrega e às características do objeto
licitado.
III.Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.
b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e oitenta)
dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empenho, cópia da Ordem de Serviços.
7.1.3 - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços

fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP, bem

como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, durante a sua

vigênci4 mesmo que a execução do objeto esteja pÍevista para a data posterior a do seu vencimento.
b) Fomecer os bens ofertados, por preços unitiários regishados, nas quantidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalização de contrato, no prÍtzo

estabelecido na Ordem de Compra.
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de Registro de Preços sobre a
pret"nsào de órgão/entidades não participantes de utilizar a Ata na condição de Orgão/Entidade
interessado.
d) Estar ciente que os fomecimentos estarão sujeitos à aceitação pelo Órgão recebedor, ao
o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado no PREGÃO ELETR
05/2023-PERP e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CLÁUSULA oITAvA- DoS PREÇoS REGISTRADoS:

8.1. Os 
^preços 

registrados são os preços unitrários ofertados em cada grupo do PREGÃO
ELETRONICO N' 05/2023-PERP Conforme Proposta de Adequação signatiírias desta Ata, os quais
estiÍo relacionados, segundo a classificação de cada fomecedor, nos Mapas de Preços dos itens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as firturas aquisições observadas as

condições de mercado.:
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8.2. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no

65 da Lei nei-66ó-de !993.
§ le O preço registado poderá ser revisto em decon€ncia de eventual redução daqueles

praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao órgão

gerenciador da Ata promover as necessírias negociações junto aos fomecedores.

§ 2e Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao

preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de pregos e sua adequação ao

praticado pelo mercado;
II - Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido; e

III - convocar os demais fomecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ 3e Quândo o preço de mercado se tornar superior aos pÍeços regishados e o fomecedor,

mediante requerimento devidamente comprovado, hão puder cumprir o compromisso, o órgão

gerenciador poderá:- 
I - Libeiar o fomecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a

veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de

fornecimento; e

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.

§ zl9 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da Ata

de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

8.3, Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, Cadastro Reserva, ou seja, o registro dos

licitântes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na

sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à margem de preferência, de

acordo com o Inciso Il do Artigo I I do Decreto n' 7 .E92, DE 23 de janeiro de 2013 e suas alterações

posteriores.

CLÁUSTJLA NONA - COI{DIÇÓES DO FORNECIMENTO; DO LOCAL, PRAZO' FORMAS
DE ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO:

9.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria

Gestora
9.2Prazo de entreg4 que sení de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da ordem de compra
por parte do licitante vencedor.
9.2.1. O prazo previsto no item anterior poderá ser' prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita

pela Administração;
9.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez para o mesmo empenho, sem a

abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que

tem a livre iniciativa parajulgá-lo administrativamente
9.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões),

a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na

ata de Íegistro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
9.4. O prazo parír entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado
no item "9.2";
9.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se

assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

9.6, Critério de Aceitação dos Materiais:

9.6.1. Os materiais serão recebidos:
9.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -

Araripe - CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às 12 e das l3h as

t 6h;
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a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em

desacordo com as especiÍicações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicação das penalidades.

9.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotÂmento

do prazo.
9.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.
9.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transcorrido 2/3 (dois terços),

do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLÁUSTJLA DÉCIMA -DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS

10.1 Os preços regisnados só poderão ser revistos nos casos previstos nesta Atâ, no Edital de

PREGÃO ELETRÔMCO N'05/2023-PERP e obedecendo ao seguinte:

a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor

convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao preço corrente, procedendo a

respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de Preços. Frustrada a

negociação, o fornecedor sení liberado do compromisso assumido, respeitados os contratos já
firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Órgão Gestor podeú convocar os

demais fornecedores classificados paÍa, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

c) Antes de firmar qualquer contràtação, o fornecedor poderá solicitar a revisão dos preços registrados,

mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovaltes e de planilhas detalhada do

custo, que demonstrem que o mesmo não pode criinprir as obrigações assumidas, em função da

elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supervenientes. O Orgão Gestor providencianí a

alteração na Ata de Registro de Pregos, caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitaÍrte poderá ser

liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no

mercado, mantendo-se, no mínimo a diferença percentual apurada entre o valor originalmente
constantes da propostâ do licitante e aquele vigente no mercado à época do registro.

e) Serão considerados prços de mercado, os preços que forem igUais ou inferiores ao Orçamento

Básico apurado pela Administação.
f) As alterações dos pregos registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos

pârticipantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CLÁU§T]LA DÉCIMA PRIMEIRÂ - DA FISCALIZAÇÃO TÉCMCA E DO
RECEBIMENTO:

a) Recebidas provisoriamente, por intermédio de um responsável a ser designado pela Secretaria

requisitante para posterior comprovação da conformidade e quantidade do objeto com as

especificagões constantes na Ordem de FORNECIMENTO;
b) Recebidas deíinitivamente, após comprovação da compatibilidade dos itens com as especificações

e consequente aceitação, impreterivelmente no pÍazo de até 24 (vinte e quatro) horas, contados dâ datâ

de fornecimento;
c) Rejeitadas, quando em desacordo com o estabelecido no presente Termo de Referência do Edital

convocatório.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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1l,l - Ainda que os itens sejam recebidos em caráter definitivo, subsistinái na forma da Lei, a

responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade e segurança dos mesmos.

ll.2 - Os itens deverão ser prestados com validade mínima de 60 (sessenta) dias, de acordo com o

Código de Defesa do Consumidor, contados a partir dó recebimento da Nota de Empeúo;

CLAUSULA DÉCIMA SEGT,INDA - DAS SANÇÕES:

garantirá o contr-aditório a ampla defesa antes de aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

a) Advertência;
b) Multa de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido no Edital, até o miáximo de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Nota

de Empenho, recolhida no prazo mráximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicados

oficialmente;
c) Multa de l0% (dez por cento) sobre o valor total da Nota de Empenho, no caso de inexecução totâl

ou parcial do fornecimento, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação

oficial;
d) Suspensão temporária do direito de paÉicipar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração Pública Federal, pelo prazo de até 2 (dois) anos.

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto

perdurarem os motivos determinantes da punigão ou até que seja promovida a reabilitação perante a

própria autoridade que aplicou a penalidade, que seÉ concedida sempÍe que a empresa contrâtada

ressarcir o município de Araripe pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção

aplicada com base na alínea "d". Referida penalidade é de competência do município de Araripe.
Í) As penalidades previstas nas alíne poderão ser aplicadas ao fomecedor que teúa sofiido
condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer

tributos, teúa praticado ato ilicito visando a frustrar os objetivos da licitação ou demonstrar não

possuir idoneidade parâ contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

g) Ficará impedida de licitar e de contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou municípios e,

será excluída do Sistemas de Cadastramento de Fomecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4"

da Lei 10.520/2000, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o direito previo da citação e da ampla

defesa e do contraditório, quem:
1- Convocado no prazo de validade da sua propostâ não assinar a ata de RP, no prtzo previsto neste

edital.
2- Ensejar o retardamento da execução do objeto desta Ata de Registro de preços;

3- Não mantiver a proposta, injustificadamente;
4- Comportar-se de modo inidôneo;
5- Deixar de fomecimento ou apresentaÍ documentação falsa exigida para o certaÍne;
G Cometer fraude fiscal;
7- Falhar ou fraudar na execugão deste Pregão.
h) Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA estará sujeita às penalidades

tratadas na condição anterior:
l- Pelo fomecimento desconforme com o especificado e aceito.
2- Pela não execução no prazo estipulado do fomecimento rejeitado pelo município de Araripe'
3- Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.

12.2 - Alén das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo fV da Lei n" 8.666/93.
12.3 - Comprovado impedimento ou recoúecida forga maior, devidamente justificado e aceito pelo

município de Araripe, em relação a um dos eventos arrolados na alínea "g", a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
12,4 - As sanções previstas na alínea "g" poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as

de multa, elencadas nas alíneas da subcláusula primeira" descontando dos pagamentos a

serem efetuados.

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará' CEP 63.170-000
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ- CONTROLE E ALTERAÇÕES DE PREÇOS:

13.1. A presente ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas

no artigo 65 da Lei n' E.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCtrVÍA QUARTA - CAIICELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR
NA ATA DE PREÇOS:

14.1. Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nos termos do

disposto nos arts. 20 e 21, do Decrêto n' 7.892 de 2013 e suas alterações posteriores, nas seguintes

situagões, além de outras previstas no Edital do Pregão N" 052023-PERP e em lei'
a) Na hipótese de detentor de preços registados descumprir as condições desta Ata de Registro de

Preços.
b) Na hipótese de detentor de preços registrados recusaÍ-se a fiÍmar conhato com os participantes do

SRP.
c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes se

tomarem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado inidôneo para

Iicitar ou contratar com a Administração.
e) E aind4 por razões de interesse público, devidamenle fundamentado.
14.1.1 - A comunicação do cancelamento do registro de preços, nos casos previstos nesta cláusula,

será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por publicação, juntando-se comprovante

nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

14.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fomecedor, a comunicagão seá
feita mediante publicação em jomal de grande circulação local, por 02 (duas) vezes consecutivas,

considerando-se cancelado o registro de pregos a parth de 05 (cinco) dias úteis contados da última
publicação.
14.1.3 - Fica assegurado o direito à defesa e ao contraditório nos casos de cancelamento de registro de

preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05 (cinco) dias úteis contado da ciência

do cancelamento, para interposigão do recurso.
14.1.4 - Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos Incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da tri no

8.666/93.

CLÁUST]LA DÉCMA QUtr{TA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS:
15.1. Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno
direito, conforme a seguir:
I - Por iniciativa da Adminishação:
a) Quando o fomecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste

Registro de Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no

8.666t93l,
b) Se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado;
c) Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado.
15.1.1 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos nos subitem
anteriores será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante aos

autos que deràm origem ao registro de pregos.
15.1.2 - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada, a comunicação seÉ
feita por publicação no Dirf io Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado após 0l (um) dia
da publicação.
15.1J - A solicitação da contratada para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada
com a antecedência de 30 (tinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.
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CLAUSIJLA DÉCIMÀ SEXTA - DAS CONDIÇÓES DE SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO:

representante especialmente designado para esse Íim a ser opoÍtunamente indicado pela Secretaria

Contratante, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso do fornecimento e de tudo
dará ciência ao município de Araripe, como também fiscalizar o fomecimento, podendo sustar,

recusar, mandar fazer ou desfazer quaisquer FORNECIMENTO que esteja em desacordo com o

presente Pregão, de acordo com o estabelecido no art.67 e panígrafos, da l*i E.666193 e demais

alterações.
16,l.l - A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da

CONTRATADA, inclusive perante tercetos, por qualquer irregularidade ou, aind4 resultante de

imperfeições técnicas, vícios redibitórios e, na ocorrência destas, não implica em co-responsabilidade
da município de Araripe ou de seus agentes e prepostos (art. 70, da Lei n" 8.666193).

16.1.2 - O fomecimento dar-se-á de acordo com a necessidade do município de Araripe e será

fahrrado em conformidade com a Ordem de serviços. '

16.1.3 - A execução do fomecimento deverá obedecer rigorosamente às técnicas apropriadas,

utilizando-se sempre, para esse efeito, de pessoal qualificado integrante do quadro da

CONTRATADA.
16.1.4 - O prazo miáximo para atendimento aos chamados serí de 72 (setenta e duas) horas, após o

recebimento da Ordem de fomecimento.
16.1.5 - A Ordem de fomecimento deverá ser entregue à CONTRATADA, no local estipulado na

Proposta de Pregos, durante horário comercial.

CLAUSTJLA DÉCIMA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

17.1. O Sistemâ de Registro de Preços independe de previsão orçamentária. Isso porque não há

obrigatoriedade da contratação, portanto não há necessidade de se demonstrar a existência de recurso.

Com base no art. 7o, § 2o do Decreto Federal no 7 .892 de 23 de janeiro de 2013, que Regulamenta o

Sistema de Registro de Preços previsto no art. 15 da Lei ne 8.666, de 2l de junho de 1993, preceitua:

"Na licitação para registlo de preços não é necessário indicm a dotação orçamentária, que somenÍe

será exigida para aformalização do conlrato ou outro instrumento hábil'.
Subcláusula Única - As despesas do exercício subsequente correrão à conta da dotação consignada
pâÍa esta atividade, ficando adstritas ao respectivo cÉdito orçamentário.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕNS TN.{AIS

tE.l Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N" E.666193, no que não colidir
com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os Princípios Gerais
de Direito.
18.2 Esta ata de Registro de Preços deverá ser publicada na imprensa Oficial do Município de Araripe
ou por aÍixação em local de cosrume até o quinto dia útil do mês subsequente à data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA. DA PUBLICAÇÃO3

19.1. O município de Araripe providenciará a publicação resumida desta Ata trimestralmente, nos

termos do aÍ. 15, § 2' da Lei no 8.666, de 21 de juúo de I 993.

CLAUSIJLA VIGESIMA - DOS CASOS OMISSOS:

20.1. Fica estabelecido que caso venha ocorrer algum fato não previsto neste Edital, os chamados

casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitado o objeto do Pregão, a legislação e

demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei n' E.666193, aplicando-lhe quando for o
caso, supletivamente, os princÍpios da Teoria Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil
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Brasileira e as disposições do Direito Privado

CLÁUSULA VIGÉSIUI PNN,MN.I.. DO FORO:

administrativamente, serão processadas e julgadas no município de Araripe, Seção Judicirária do

Estado do Estado de Ceará.
E, por estarem de acordo, lavrou-se este termo, em 02 (dois) vias de igual teor e forma, as quais foram

lidas e assinadas pelas partes contratântes, abaixo assinadas e arquivado neste Município, conforme

dispõe o artigo 60, da Lei n: 8.666/93.

Araripe-CE, 
- 

de 

-{e 

2023

SIGNATÁRIOS:

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - SECRETARIA

EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO
DE PREÇOS
EMPRESA:
CITIPJ:

CPF N"

TESTEMI,]IIHAS:

CPF:
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I. SECRETARIA DE
ORDENADOR DE DESPESAS:
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ANEXO II DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" O5/2023-PERP o FL.'.3eL

nrr,.lçÃo n euALErcAÇÁo Dos FoRNECEDoRES coM PREÇ
REGISTRÀDOS

o oZ

R

,()

or. nqzÃo soctl,l,:
C]TIPJ:
EITIDERX,ÇOI
f,-MÂIL:
TELEFONE:
REPRESENTA]TITE:
RG: CPF:
BANCO: ICÊXCH: CONTA CORR-ENTE:

;' ill:'
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A]TEXO IIIDA ATA DE REGI§TRO DE PREÇOS N'05/2023-PERP

Araripe-CB, _ de de2023

Este documento é parte integÍante da Ata de Registro de Preços no 05/2023-PERP, celebrada entre o

município de Araripe e as Empresas cujos preços estão a seguir registrados por item, em face à

realização do Pregão Eletrônico n" 05/2023-PERP.
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REGISTRO DE PREÇOS I,]NITÁRIOS, ESPECIFICAÇ
UAI{TITATTVOS MÀRCAS E EMPRESAS FORNECEDORAS

DOS MÀTERIAIS,Ão
a

CNPJN'LICITANTE VENCEDOR:

VALOR
TOTAL

R$

VALOR,
I'I\[ITÁRIO

R$
MARCA UND QTI)ITEM DESCRIÇAO

VALORTOTALDOLOTE R§

Avenida José Loiola de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000

&



a*

sEIÔE DT

RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
EIT{DEREÇO:
TELEFOITIE: FAX:
REPRESENTÀNTE: RG:
BANCO: AGÊNCIA:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARIPE
SETOR DE LICITAÇÕES

)xl

ANEXO IVÀ ATA DE REGISTRODE PREÇOSN"-@

RELÀÇÃO E QUALIT'ICAÇÃO DOS FORNECEDORES PARA O CADASTRO DE RESERVA

CPF:
COI{TA CORRENTE:
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SEIOF DE I.ICIT

CONTRATON'

CONTRÂTO QUE ENTRE SI
CELEBRAM, DE T]M LADO A

. PREFEITT]RÂ MI]MCIPAL DE
ARARIPE, E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O FIM
QT]E A SEGUIR SE DECLARA:

Pelo presente instrumento, o MLI\üCÍPIO DE ARARIPE- CE, pessoa jurídica de direito público intemo,

inscrita no CNPJÀ4F sob o no através da 

-, 

com sede de

sua - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE, neste ato representada
V pela respectiva Secreüírio(a) S(a). , aqui denominada de CONTRATANTE, e do

outro lado a Empresa ..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJ&ÍF sob o no...'........., neste ato

repÍesentâda pelo(a) S(a) portador (a) do CPF/MF no ................, apenas denominada de

CONTRÂTADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as clausulas e condições

a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRITMIRA - DO FT]NDAMENTO LEGAL:

l.l. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no /20XX, em

conformidade com o Decreto 10.024 de 20 de Setembro de 2019, aLeí r' E.666/93 - Lei das Licitações
Públicas, c/c os termos da Lei Federal no 10.520, de 1'7107 /2002.

CLÁUSULA SEGT]NDA - DO OBJETO:

2.l.constitui objeto da presente: sELEÇÃo DA MELHoR PROPOSTA PARA REGISTRO DE
PREÇOS VISAI{DO FUTI,]RAS E EVENTUAIS AQTISIÇÃO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO, HIDRÁTJLICO, ELETRICO, FERRAMENTAS E DIVERSOS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DAS DTVERSAS SECRETARIAS
DO MLTNICÍPIO DE ARARIPE-CE, tudo conforme especificações contidas no Termo de Referência,

constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALO& DO REAJUSTE E DO REEQUILIBRIO ECONOMICG,
FINANCEIRO:
3.1. O valor global da presente avença é de R§ _ a ser pago em conformidade com a

entregâ no período respectivo, de acordo com as notas fiscaiVfaturas devidamente atestadas pelo Gestor da

empresa, acompanhadas das Certidões do INSS e FGTS, todas atualizada, observadas as condições da

proposta e o seguinte.
3.2. O valor do presente Contato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses do seu

registro, hipótese na qual podeú ser utilizado o Indice IGP-M da Fundagão Geúlio Vargas.
3.3. REEQUILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevistos, ou
previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou

aind4 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordinária e extracontratual, podeú, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos

do contratado e a retribuição da administração parà a justa remuneração do fomecimento, objetivando a

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicful do contrato, na forma do artigo 65, II "d" da Lei
Federal n'E.666/93, alterada e consolidada.
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3.4. Independente de declaração exprcssa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão

incluídas todas as despesas necessárias á execução dos serviços, inclusive as relacionadas com produtos,

equipamento e mão de obras.

CLAUSI]LA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRÂTUAL:

4.1. O presente Instrumento terá vigência ate _ de _ de 20-.

CLÁUSIJLA QT]INTA - DO LOCAL, PRÂZO, FORMAS DE ENTRX'GA E CRITÉRIOS DE
ACEITAÇÃO DO OBIETO:

5.1. Os Bens adquiridos deverão ser entregues de forma Parcelada, conforme solicitação da Secretaria

Gestora
5.2Prazo de entrega, que será de l0 (dez) dias, a contar da data do recebimento da Ordem de Compra

por parte do licitante vencedor.
5.2.1. O prazo previsto no item anterior podeÉ ser prorrogado, por igual período, por solicitação
justificada do fomecedor protocolado antes do vencimento do prazo inicialmente estipulado e aceita

pela Administragão;
5.3. Não será concedida prorrogação de prazo por mais de uma vez Para o mesmo empenho, sem a

abertura de processo administrativo para verificar possíveis prejuízos a administração solicitante, que

tem a livre iniciativa para julgáJo administrativamente
5.3.1. Caso não concorde com as alegações dos fomecedores, sob o(s) pedido(s) de pronogação(ões),

a ADMINISTRAÇÃO deverá iniciar apuração das obrigações não cumpridas no pacto assumido na

ata de registro de preço e aplicar as sanções administrativas cabíveis;
5.4. O prazo para entrega começará a contar no dia imediatamente posterior ao último dia útil fixado
no item "5.2";
5.5. Caberá ao setor responsável pelo recebimento do material, monitorar o prazo de entrega e, se

assim entender, notificar a empresa sobre a proximidade de encerramento do prazo de entrega;

5.6. Cútério de AceitrÉo dos Materiais:

5.6.1.1. Os bens serão recebidos Setor de Patrimônio e Almoxarifado, Rua Santo Antonio, 120 -

Araripe - CE {EP: 63170-000, de segunda-feira à sexta-feira em dias úteis das 08h às l2 e das l3h as

16h;
a) Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando os produtos entregues estiverem em
desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem

prejuízo da aplicagão das penalidades.

5.6.1.2. Os bens serão recebidos definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitâção mediante termo circunstanciado.
a) Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo

fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
5.6.2. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da inconetâ execução do contrato.
5.6.3. O prazo de validade do produto na data da entrega não poderá ter transconido 2/3 (dois terços),
do prazo total recomendado pelo fabricante.

CLAUSI]LA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECI]RSOS:

6.1. As despesas decorrentes das eventuais contratagões que poderão advir desta licitação correrão á

conta de recursos específicos consignados no respectivo Orçamento Municipal, inerentes á(s)

secretaria(s) conhatante(s) interessadas nas seguintes dotações:
- Elemento de Despesas:
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CLAUSIJLA SETIMA - DO PAGAMENTO:

7.1. O pagamento sená realizado ao fomecedor, quando regularmente solicitados os bens pelo

MUNICIPIO, na proporção da entrega dos bens licitados, segundo as autorizações de

fomecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente

atestadas pelo Gestor da despesa, em até 30 (rinta) dias, através de crédito em contâ corrente mantida
pelo fornecedor, após o encaminhamento da documentação tratada nos sub itens abaixo, observadas a

condigões da Proposta e os preços devidamente registrados no Anexo I deste instrumento.
7.1.1. Para cada Ordem de Compra/Autorização de Fomecimento, o fomecedor deverá emitir uma

única nota fi scaVfatura.
7 .1.2. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "ON-LINE ' às certidões apresentadas, para

verificação de todas as condições de regularidade fiscal.
7.2. Por ocasião da entrega dos produtos o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas) vias e a

respectiva Nota Fiscal. A Fatura e Nota Fiscal deverão ser emitida em nome da Secretaria contratante
e entregue na Prefeitura Municipal de ARARIPE- CE, com endereço na Avenida José Loiola de

Alencar, no 440 - Centro - ARARIPE, CEP 63.170-000, ARARIPE- CE, inscrito no CNPJ sob o no

7.3. O pagamento fica condicionado, à satisfação de todas as condições estabelecidas em contrato e da

comprovação de regularidade para com os encaÍgos previdenciários, trabalhistas e fiscais;
7.3.1. Deverá vir acompanhada a fatura da nota fiscal os seguintes documentos:

a) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será efetuada mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os cÉditos tribuuÁrios

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, na forma da Portaria
Conjunta RFB/PGFN n' I .751, de 2 de outubro de 2014;
b). Prova de situaçito regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS,
através de apresentação do CRF - CeÍificado de Regularidade do FGTS;
c). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser feita ahavés de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual;
d). A comprovação de regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser feita através de

Certidão Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativa Municipal;
e). Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas; Prova de inexistência de débitos inadimplidos
perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de CeÉidão Negativa.

7.4. Constatando-se, a situação de inegularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por
escrito, para que, no pitzo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo podeÉ ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da

contratante.
7.5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os

meios pertinentes e necessários para gârantir o recebimento de seus créditos.
7.6. Persistindo a irregularidade, a contÍatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

conhatual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
7.7. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situagão junto a regularidade
fiscal.
7.8. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente, salvo por motivo de
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevânci4 devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante.
7.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar no

123, de 2006, não sofrerá a retenção tribuüfu:ia quanto aos impostos e contribuições abrangidos por
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por
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meio de documento oficial, de que fazjus ao hatamento tributário favorecido previsto na referida Lei
Complementar.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÔE§ DA CONTRATADA:

8.1 . A contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se -a:

8.1.1. Entregar o objeto do Contrato, na Sede da Secretaria correspondente, no município de Araripe,

de conformidade com as condigões e prazos estabelecidos no Edital, no Termo Contratual e na

proposta vencedora do certame, no prazo de l0 (dez) dias, contados a partir do recebimento da Ordem

de Compra, podendo ser prorrogado nos termos da Lei no 8.666/93 e suas alterações;

8.1.1. Efetuar â entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local

constantes no Termo de ReferÉncia e seus anexos

E.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto;

8.1.3. Substituir, repaÍar ou corrigir, as suas expensas, no pÍazo fixado neste Termo de Refeéncia, o
objeto com avarias ou defeitos;
8.1.4. Comunicar à Contratarte, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega" os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação'

8.1.5. Manter durante toda a duração do contrato, eni compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de IIABILITAÇÃO e qualificação exigidas na licitação;
E.1.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela

CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou terceiros,
provocados por ineÍiciência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos

envolvidos na entega do objeto contratual.
8.1.7. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, taxas, frete (qualquer valor de empenho), carga e descarga de mercadoria, seguros,

deslocamento, alimentação e hospedagem de pessoal, pÍestação de garanti4 instâlação e quaisquer

outras que incidam ou venham a incidir na execução do pacto contratual assinado (ata do pregão).

E.1.8- Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega serão dirigidos à Comissão de Licitação, até

05(cinco) dias corridos, ant€s da dâta do término do prazo de entregS, explicitadas as razões e

devidamente fundamentadas;
E.1.9- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificado o prazo

de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pela Secretaria correspondente, não serão considerados como

inadimplemento contratual.

CLAUSI]LAS NONÂ - DAS OBRIGAÇÓES DA CONTRATANTE:

9.1. A contratante obrigar-se-á:
9.1.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessiírias ao pleno

cumprimento das obrigações decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/93
e suas alterações posteriores;
9.1.2-Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto conratual;
9.1.3-Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do objeto
contratual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;
9.1 .4-Providenciar os pagamêntos à Contratâda à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadâs pelo Setor Competente.
9.1.5. Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e seus prepostos, devidamente identificados, a

todos os locais onde se fuer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhes todas as

informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados;

CLAUSULA DECIMA - DAS SANÇÓES:

l0.l- Ficará impedido de licitar e de contratar com a União e será descredenciado, pelo pÍazn de àté

cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais,

Avenida.Iosé Loiota de Alencar,440, Centro, Araripe, Ceará, CEP 63.170-000
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garantido o direito à ampla defes4 o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua

proposta:
I - Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
II - Não entregar a documentação exigida no edital;
III - Apresentar documentação falsa;
lV - Causar o atraso na execugão do objeto;
V - Não mantiver a proposta;
VI - Falhar na execução do contrato;
VII - Fraudar a execução do contrato;
VIII - Comportar-se de modo inidôneo;
IX - Declarar informações falsas; e
X - Cometer fraude fiscal.

10.1.1 - As sanções descritas no caput tamÉm se aplicam aos integrantes do cadastro de resew4 em
pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido sem
justificativa ou com justificativa recusada pela administração pública.
10.1.2 - As sanções serão registradas e publicadas no Sítio Oficial do Municipio e no Dirário Oficial
do Estado - DOE-CE.
10.2- A Contratada ficarrá, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecugão total ou
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:

I - Advertência, sanção de que trâtâ o inciso I do art. 87, da Lei n.o 8.666193, poderá ser aplicada nos

seguintes casos:

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos servigos da

Contratante, desde que não caiba a aplicagão de sanção mais grave.

II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de

Receitas Municipais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de

acordo com instruções fomecidas pela Contratante):

a) de lr0o/o (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação

dos serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada.a 100Á do mesmo valor;
b) de 2,0"/o (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer
cláusula ou condiçÍio do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro
na reincidência;
c) de 5,07o (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 05 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicação formal da rejeição;

III - Suspensão temporríria de participação em licitagão e impedimento de contratar com o Município
de ARANPE, por prazo não superior a 05 (cinco) anos;

lV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitagão perante a
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à AdministraçÍÍo pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3- No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para âs sanções previstas nos incisos I, II e III do
item 10.2 supra e l0 (dez) dias conidos para a sanção prevista no inciso fV do mesmo item.
10.4- O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, seú
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizerjus. Em caso de inexistência ou
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insuficiência de credito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encaÍgos

correspondentes.
10.5- As sanções previstas nos incisos III e Mo item 10.2 suPra, poderão ser aplicadas às empresas

que, em raáo do contrato objeto desta licitação:

a) Praticarem âtos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
b) Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com â Administração Públic4 em virtude de

atos ilícitos praticados;
c) Sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos.
10.6- As sanções previstas nos incisos I, III e fV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas juntamente

com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.7- A licitante adjudicatária que se recusaÍ, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo

de 02 (dois) dias úteis a contar da notificação que lhe sení encaminhada, estará sujeita à multa de

5,07o (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por

caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8- As sangões previstas no item 10.7 supra nÍlo se aplicam às demais licitantes que, apesar de não

vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Conhato, de acordo com este

edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteÍesse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

I I .l . O Conhato podení ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n.' 8.666/93

e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores.

12.1. A rescisão contratual podeú ser:

a) Detêrminada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a
XII do art. 7E da Lei Federal n' E.666/93;
b) Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração;
I 1.2. O não cumprimento das disposições especificadas neste contrato implicaní automaticamente em
quebra de contrato, ensejando rescisão administrativa no art. 77 da Lei Federul8.666193, reconhecidos
desde já os direitos da administração, com relação as noÍrnas contratuais e as previstas em Lei ou
regulamento dispostas no presente Instrumento;
I1.3. O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
extrajudicial, nos casos de:
I 1.3.1. Omissão de pagamento pela contratante;
1 1.3.2. Inadimplência de qualquer de suas clausulas por qualquer umas das partes;

I 1.3.3. Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30
(trinta) dias de antecedênci4 sem ônus para ambas as partes;
I 1.3.4. No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a paÍe que se sentir
prejudicada poderá reincidi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a
antecedência definida no subitem anterior.

CLAU§ULA DECIMA SEGTJNDA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:

12.1. A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratual, até o limite de 25To (vinte e cinco por cento) do valor
inicial do Contrato, conforme o disposto no § la, do aÍ. 65, da Lei de Licitações.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO:
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13.1. Este contrato devení ser publicado por afixação em local de costume, ate o quinto dia útil do mês

subsequente á data de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSICOES FINAIS

14.1. Declaradas partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e

exclusiva, do acordo entre elas celebrado;
14.2. Obrigagão do contratado de manter, durante toda a execução do Contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e

qualifi cação exigidas na licitação.
14.3. Aplicam-se às omissões deste contrato as disposições do Decreto 10.024 de 20 de Setembro
de 2019; da Lei Federal n". 10.520 de 17 de julho de 2ü.J.2 clc Lei Federal N' 8.666/93 e suas

altersções posteriores, e demais normas regulamentares aplicáveis à especie. Subsidiariamente'
aplicar-se.ão os Principios Gerais de Direito.
14.4. Fica nomeado como Fiscal desse Contrato o(a) Sr(a). o qual

deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei no 8.666193, alterada e
consolidada.

CLAUSULA DECIMA QUINTA. DO FORO:

deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2'do artigo 55 da Lei 8.666 de2l de junho de 1993,

alterada e consolidada.
Declaram as partes que este contrato correspondentç á manifestação final, completa e exclusiva de

âcordo entre elas celebrado, assinado o prcsente contrato juntamente com as testemunhas firmadas.
Araripe- CE.

AraripeCE, _ de _ de _.

<nome do secretário gestor>
Secretária de <Secretaria>

<NOME DA EMPRESA>
<NOME DO REPRESENTAIYTE>

CONTRATADA
TESTEMU}IHAS:
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ITEM omcnrunlÇÃo QUANTIDADE T]NIDADE MARCA
v.UNT-

R$
V.TOTAL

R$
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